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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
ATAS DAS SESSÕES 

ATA BA 102a SESSÃO, EM 7 DE DEZEMBRO 
DE 1971 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Senhor Procurador-Geral Eleitoral, 
Professor Xavier de Albuquerque. Secretário, Doutor 
Geraldo da Costa Manso. 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Barros Monteiro, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Hélio Proença Doyle e C. E . de Barros Barreto. 

Foi lida e aprovada a Ata da 101* Sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso n9 3 300 — Classe IV — Espirito Santo 
(Vitória) . 

Da decisão do TRE, na parte em que manda en
quadrar na carreira de servidores do Quadro da 
Secretaria daquele Tribunal e nos cargos em que 
adquiriram estabilidade as funcionárias substitutas 
que foram declaradas estáveis à vista da disposição 
contida no § 2? do art. 177, da vigente Constituição 
do Brasil. 

Recorrentes: Alayde Arruda Santos e outros, fun
cionários do Quadro da Secretaria do TRE, 

Recorrido: TRE. 
Relator: Sr. Ministro Amaral Santos. 
Conhecido e provido, por decisão unanime. 
Protocolo n? 248-70. 
b) Recurso n" 3.640 — Classe IV — Agravo — 

S. Paulo (Serra Negra). 
Do despacho do Sr. Desembargador-Presidente 

do TRE, que não admitiu recurso contra parte de 
acórdão, que recomenda se proceda a nova eleição 
para o cargo de presidente da Comissão Executiva 
do Diretório Municipal da ARENA, de Serra Negra, 
vago em decorrência do falecimento do titular — 
requerem os agravantes que seja reconhecido a Jesus 
Adib Abi Chedid o direito de continuar a exercer o 
cargo de Presidente até o término do mandato de 
seu antecessor. 

Recorrentes: Jesus Adib Abi Chedid e Irineu 
Saragiotto, respectivamente, vice-presidente em exer
cício da presidência e secretário da Comissão Exe
cutiva Municipal, da ARENA, em Serra Negra. 

Recorrido: Desembargador-Presidente do TRE. 
Relator: Sr. Ministro C. E . de Barros Barreto. 
Negou-se provimento, por decisão unânime. 
Protocolo n? 4.090-71. 

c) Consulta n? 4.431 — Classe X — Rio de Ja
neiro (Niterói). 

Consulta o TRE a respeito de filiação partidária. 
Relator: Sr. Ministro C. E . de Barros Barreto. 
Respondeu-se afirmativamente, isto é, os eleito

res que requereram filiação partidária a 16 de no-
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vembro último, estão impedidos de participar das 
convenções municipais. Decisão unânime. 

Protocolo n? 4.795-71. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 7 de dezembro de 1971. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Amaral Santos. 
— Armando Rolemberg. — Márcio Ribeiro. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Pro
fessor Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral Elei
toral. 

ATA DA 28.a SESSÃO, EM 25 DE ABRIL 
DE 1972 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Senhor Procurador-Geral Eleitoral, 
Substituto, Doutor Oscar Corrêa Pina. Secretário, 
Doutor Geraldo da Costa Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Barros Monteiro, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Hélio Proença Doyle e C. E. de Barros Barreto. 

No primeiro Julgamento participou em lugar do 
Sr. Ministro Hélio Proença Doyle o Sr. Ministro 
Sérgio Dutra. 

Deixou de comparecer, por motivo Justificado, 
o Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Elei
toral . 

Foi lida e aprovada a Ata da 27» Sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso n? 3.650 — Classe IV — Agravo —-
Minas Gerais (Belo Horizonte). 

Do despacho do Sr. Desembargador-Presidente 
do T R E que inadmitiu recurso contra decisão que 
não conheceu de representação formulada pela Co
missão Executiva do Diretório Municipal da ARENA 
de Salinas e outros, contra a Comissão Executiva 
Regional sob a alegação de que foram efetuadas fi
liações sem observância das prescrições vigentes. 

Recorrente: Comissão Executiva do Diretório Mu
nicipal da ARENA de Salinas. 

Recorridos: Desembargador-Presidente do TRE t-
Comissão Executiva Regional da ARENA de Minas 
Gerais. 

Relator: Sr. Ministro Sérgio Dutra. 
Negou-se provimento, por decisão unânime. 
Protocolo n? 529-72. 
b) Recurso n° 3.652 — Classe IV — Goiás (15? 

Zona — Itaborai) . 
Contra decisão do TRE que deferiu o registro 

do Diretório Municipal da ARENA de Itaborai, bem 
como de sua Comissão Executiva encabeçada por 
Carlos Vieira da Cunha. 

Recorrente: Tércio Caldas, membro do Diretório 
Municipal da ARENA de Itaborai. 

Recorrido: T R E . 
Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Converteu-se o julgamento em diligência, nos 

termos do voto do relator. 
Protocolo n? 818-72. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão as dezenove horas. E, 
para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secretá
rio, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo 

Senhor Ministro-Presidente e demais membros do 
Tribunal. 

Brasília, 25 de abril de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Amaral Santos. 
— Armando Rolemberg. — Afórcio Ribeiro. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Sérgio 
Dutra. — Doutor Oscar Corrêa Pina, Procurador-
Geral Eleitoral, Substituto. 

ATA DA 30.a SESSÃO, EM 2 DE MAIO 
DE 1972 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Senhor Doutor Oscar Corrêa Pina, 
Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. Secretário, 
Doutor Geraldo da Costa Manso. 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Barros Monteiro, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Hélio Proença Doyle e C. E . de Barros Barreto. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
Professor Moreira Alves. 

Foi lida e aprovada a Ata da 29' Sessão. 

Julgamentos 

a) Processo n? 4.250 — Classe X — Pernambuco 
(78* Zona — Terra Nova). 

Ofício do Sr. Desembargador-Presidente do TRE 
comunicando, em face do indeferimento do registro 
dos candidatos ao pleito municipal de Terra Nova, 
a não realização de eleições municipais a 15-11-70, 
naquele município. 

Relator: Sr. Ministro Barros Monteiro. 
Arquivado, por decisão unânime. 
Protocolo tí> 4.559-70. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secre
tário, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo 
Senhor Ministro-Presidente e demais membros do 
Tribunal. 

Brasília, 2 de maio de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Amaral Santos — 
Armando Rolemberg. — Márcio Ribeiro. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Dou
tor Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
Substituto. 

A T A BA 31.a SESSÃO, EM 4 DE MAIO 
DE 1972 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Senhor Doutor Oscar Corrêa Pina, 
Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. Secretário, 
Doutor Geraldo da Costa Manso. 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Barros Monteiro, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ri
beiro, Hélio Proença Doyle e C. E . de Barros Bar
reto. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

Foi lida e aprovada a Ata da 30» Sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso de Diplomaçio n" 301 — Classe V — 
Amazonas (Manaus). 

Contra a diplomação de Álvaro Maranhão, eleito 
Deputado Estadual pela ARENA — eleições de 15 de 
novembro de 1970. 
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Recorrente: MDB, Seção do Amazonas, por seu 
procurador. 

Recorridos: TRE e Álvaro Maranhão. 
Relator: Sr. Ministro C. E. de Barros Barreto. 
Após o voto do relator, negando provimento do 

recurso, ficou adiado o Julgamento, pelo pedido de 
vista do Sr. Ministro Armando Rolemberg. 

Protocolo n? 1.817-71. 
b) Recurso de Diplomação n? 305 — Classe V — 

Amazonas (Manaus). 
Contra diplomação de Álvaro Maranhão, eleito 

Deputado Estadual pela ARENA, no pleito de 15 de 
novembro de 1970. 

Recorrente: Procurador Regional Eleitoral. 
Recorridos: T R E e Álvaro Maranhão. 
Relator: Sr. Ministro C. E. de Barros Barreto. 

Após o voto do relator, negando provimento ao 
recurso, ficou adiado o julgamento pelo pedido de 
vista do Sr. Ministro Armando Rolemberg. 

Protocolo n? 1.821-71. 
Falou pelo recorrido o Dr. Oldeney de Carvalho. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão as dezenove horas. E, 
para constar, eu. Geraldo da Costa Manso, Secre
tario, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo 
senhor Ministro-Presidente e demais membros do 
Tribunal. 

Brasília, 4 de maio de 1972. — Djaci Falcão, Pre
sidente. — Barros Monteiro. — Amaral Santos. — 
Armando Rolemberg. — Márcio Ribeiro. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Dou
tor Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
Substituto. 

ATA DA 32.a SESSÃO, E M 8 DE MAIO 
DE 1972 

SESSÃO ADMINISTRATIVA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Senhor Doutor Oscar Corrêa Pina, 
Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. Secretário, 
Doutor Geraldo da Costa Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Barros Monteiro, 
Amaral Santos. Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Hélio Proença Doyle e C. E. de Barros Barreto. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
Professor Moreira Alves. 

Foi lida e aprovada a Ata da 31» Sessão. 

Julgamentos 

a) Processo n' 4.494 — Classe X — Distrito Fe
deral (Brasília) . 

Instruções sobre o Estatuto da Igualdade. 
Relator: Sr. Ministro C. E . de Barros Barreto. 
Aprovadas as Instruções. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 8 de maio de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Amaral Santos. 
— Armando Rolemberg. — Márcio Ribeiro. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Dou
tor Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
Substituto. 

ATA DA 33.* SESSÃO, EM 9 DE MAIO 
DE 1972 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Senhor Doutor Oscar Corrêa Pina, 
Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. Secretário, 
Doutor Geraldo da Costa Manso. 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Barros Monteiro, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Hélio Proença Doyle e C. E . de Barros Barreto. 

Deixou de comparecer, por motivo Justificado, o 
Professor Moreira Alves, Procurador-G»ral Eleitoral. 

Foi lida e aprovada a Ata da 32» Sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso de Diplomação n 9 310 — Classe V — 
Amazonas (Manaus). 

Contra diplomação do Sr. Raimundo Gomes de 
Araújo Parente como Deputado Federal pela ARENA. 

Recorrente: Rafael Faraco. 
Recorrido: Raimundo Gomes de Araújo, Parente. 
Relator: Sr. Ministro C. E . de Barros Barreto. 
Negou-se provimento, por decisão unânime. 
Protocolo n° 358-72. 
Falou pelo recorrido o Dr. Gerardo Grossi. 
b) Mandado de Segurança ri> 407 — Classe II — 

São Paulo. 
Contra o acórdão do TRE que indeferiu o regis-

tio ao Diretório Municipal do MDu em São José 
uos Campos, por entender não haver sido atingido 
um mínimo de 20% de eleitores, exigido pelo pará
grafo único, do art. 33, da Resolução n' 9.058, deste 
xtíE — alega o impetrante que ã época da Con
venção o número de eleitores inscritos era de 580, 
tenao sido atingido o mínimo legal de 116 eleitores 
votantes e solicita a concessão de medida liminar 
a fim de que os seus delegados possam votar na 
convenção estadual. 

Impetrante: Diretório Regional do MDB em São 
Paulo. 

Impetrado: TRE. 
Relator: Sr. Ministro Barros Monteiro. 
Não se conheceu do mandado de segurança, por 

decisão unânime. 
Protocolo n? 1.046-72. 

c) Processo ?i° 4.483 — Classe X — Guanabara 
(Rio de Janeiro) . 

O TRE julgando consulta formulada pelo MDB 
sobre abonaaor na ficha de filiação partidária, pro
feriu decisão no sentido de "que o abonador deverá 
ser filiado ao partido, não havendo, a respeito, dis
posição normativa expressa e que o número e a data 
cia inscrição consignada na ficha partidária se re
ferem ao candidato à inscrição", e resolveu subme
tê-la à apreciação do Tribunal Superior Eleitoral. 

Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Julgou-se sem objeto, por decisão unânime. 
Protocolo n» 1.347-72. 
d) Consulta 4.484 — Classe X — Distrito Fe

deral (Brasília). 
Consulta o MDB sobre "se fica, ou não, mantida 

a inelegibilidade do cônjuge e os parentes consan-
güíneos e afins até o 3? grau, ou por adoção, do 
Prefeito que renuncia ao seu mandato até seis meses 
anteriores ao pleito". 

Relator: Sr. Ministro C. E . de Barros Barreto. 
São inelegíveis o cônjuge e os parentes consan-

güíneos e afins, até o 3? grau, ou por adoção, do 
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Prefeito, mesmo que esse renuncie a seu mandato 
até seis meses anteriores ao pleito. 

Protocolo n? 1.361-72. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata. que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 9 de maio de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Barros Monteiro. — Amaral Santos. 
— Armando Rolemberg. — Márcio Ribeiro. — Hélio 
Proença Doyle ••- C. E. de Barros Barreto. — Dou
tor Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
Substituto. 

ATA BA 38 a SESSÃO, EM 23 DE MAIO 
DE 1972 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Senhor Doutor Oscar Corrêa Pina, 
Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. Secretário, 
Doutor Geraldo da Costa Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Thompson Flores, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Hélio Proença Doyle e C. E . de Barros Barreto. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
Pro/essor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

Foi lida e aprovada a Ata da 37» Sessão. 

Julgamentos 

a) Processo n° 4.498 — Classe X — Distrito Fe
deral (Brasília). 

Instruções sobre o fundo partidário. 
Relator: Sr. Ministro Hélio Proença Doyle. 
Foram aprovadas as instruções, por decisão unâ

nime. 

b) Processo n* M.488 — Classe X — Distrito Fe
deral (Brasília). 

Instruções sobve os Partidos Políticos. 
Relator: Sr. Ministro Hélio Proença Doyle. 
Arquivou-se o processo, por decisão unânime. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasilia, 23 de maio de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Thompson Flores. — Amaral Santos. 
— Armando Rolemberg. — Márcio Ribeiro. — HéHo 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Dou
tor Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
Substituto. 

ATA DA 39 a SESSÃO, EM 25 DE MAIO 
DE 1972 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Senhor Doutor Oscar Corrêa Pina, 
Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. Secretário, 
Doutor Geraldo da Costa Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Thompson Flores, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Hélio Proença Doyle e C. E . de Barros Barreto. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

Foi lida e aprovada a Ata da 38? Sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso n? 3.656 — Classe IV — Agravo (Es
pirito Santo — 24» Zona — Guarapari) . 

Do despacho do Sr. Desembargador-Presidente 
do TRE, que negou seguimento a recurso de decisão 
que considerou nulas as filiações de números 130 a 
383 do livro "B", da ARENA de Guarapari. 

Recorrente: Maurice Santos, membro do Diretó
rio Municipal da ARENA de Guarapari. 

Recorridos: Desembargador-Presidente do TRE e 
Pedro Juvenal Machado Ramos, membro do Dire
tório Municipal da ARENA de Guarapari. 

Relator: Sr. Ministro Hélio Proença Doyle. 
Negou-se provimento, por decisão unânime. 
Protocolo n? 1.584-72. 
b) Recurso n" 3.335 — Classe IV — Espirito Santo 

(Vitória) . 
Da decisão do TRE que cumprindo acórdão ao 

Tribunal Superior Eleitoral, não registrou que o apro
veitamento da recorrente é a partir de 1962. 

Recorrente: Maria Adnet Carraro. 
Recorrido: T R E . 
Relator: Sr. Ministro Armando Rolemberg. 
Não se conheceu do recurso, por decisão unânime. 
Protocolo n? 2.084-70. 
c) Processo 4.499 — Classe X — Distrito Fe

deral (Brasília). 
Destaque de Cr$ 13.600,00 para o TSE. 
Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Aprovou-se o destaque de Cr$ 13.600,00, por de 

cisão unânime. 
Protocolo n? 1.996-72. 
ã) Consulta n? 4.450 — Ciasse X — Maranhão 

(São Luiz). 
Consulta o Sr. Desembargador-Presidente do TRE 

M; Presidente da Executiva Municipal poderá ser 
líder da bancada, e, em caso afirmativo, se tem di
reito a voto cumulativo na executiva. 

Relator: Sr. Ministro Hélio Proença Doyle. 
Respondeu-se negativamente à primeira pergun

ta, julgando-se prejudicada a segunda, por decisão 
unânime. 

Protocolo n? 279-72. 
e) Recurso n° 3.135 — Classe IV — São Paulo. 
Da decisão do TRE que determino^ a recompo

sição do eleitorado de Nova Guatapovanga, Muni
cípio de '/'upi-Pauliíta — 175» ',£ona, 

Recoi tente: Prefeitura Municipal de. Nova Gua-
taporanga. 

Recorridos: TRE e Prefeitura Municipal de Tupl-
Paulista. 

Relator: Sr. Ministro Hélio Proença Doyle. 
Converteu-se o julgamento em diligência, por 

decisão unânime. 
Protocolo n? 2.235-67. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão as dezenove horas. E, 
para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secre
tário, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo 
Senhor Ministro-Presidente e demais membros do 
Tribunal. 

Brasília, 25 de maio de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Thompson Flores. — Amaral Santos-
— Armando Rolemberg. — Márcio Ribeiro. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Dou
tor Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
Substituto. 
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ATA DA 40.a SESSÃO EM 30 DE MAIO 
DE 1972 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Senhor Doutor Oscar Corrêa Pina, 
Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. Secretário, 
Doutor Geraldo da Costa Manso. 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Thompson Flores, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Hélio Proença Doyle e C. E. de Barros Barreto. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

Foi lida e aprovada a Ata da 39» Sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso rf> 3.636 — Classe IV — São Paulo. 
Da decisão do TRE que indeferiu requerimento, 

no qual Arnaldo Lima, Motorista, aimooio rj-s-A, 
pieueia sua nomeação, por acesso, para. o cargo iso
lado aa ciasse P J - B - C ae Moiorista. 

Recorrente: Arnaldo Lima, funcionário da Se
cretaria. 

Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
Reiator: rir. Ministro Amaral cantos. 
Nao se conneceu ao recurso, por aecisao unânime. 
b) Consulta n? 4.474 — Classe X — Guanabara 

(Rio de Janeiro). 
Sucnme o TRE à apreciação do TSE consulta 

em que a A K E N A , Seção aa vjuanaoara, inaaga "te 
a i l u s ã o paniaaria no diretório regional iO poderá 
ser íeii/a na mpu êse ae inexistência de dueturio 
municipal ou te poaeiá ter extensiva ao denor que 
o aetejar e àqueies ae zonas cujos diretórios nao 
possuem sede". 

•tv/ciacor: rir. Ministro Amaral Santos. 
Apiovuaa a resposta aada ptio TwJi, com o adita

mento co/isiame ao parecer aa Procuraaoria-ueral 
Eieuorai. .uecuao unanime. 

i\aaa mais naveriao a tratar, o Senhor Ministro-
Presiaeme encerrou a sessão as dezenove horas. E, 
para constar, eu, Geraiao da Cosia manso, /secre
tário, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo 
Êennor Ministro-rresiaente e demais memDros do 
Tribunal. 

Brasília, 30 de maio de 1972. — Djaci Falcão, 
Preiiaente. — Tnompson Flores. — Amaral Sanws. 
— Aimando Rolemoerg. — Mareio Ribeiro. — Hélio 
Proença uoyle. — C . E. de barros aarreio. — JJOU-
tor Oòcar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
Substituto. 

ATA DA 41« SESSÃO, EM 31 DE MAIO 
DE 1972 

SESSÃO ADMINISTRATIVA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, procurador-
Geiai Juieitoral. Secretario, Doutor tieraldo da costa 
Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Sennores Ministros 'jtnompson íxores, 
Amaral santos, Armando Roíemaeig, Marcho Ribeiro, 
Reno Proença Doyle e C. E . de carros Jtsarreto. 

Foi lida e aprovada a Ata da 40» Sessão. 

Julgamentos 
a) Processo n° 4.502 — Classe X — Distrito Fe

deral (Brasília). 
Instruções para os atos preparatórios das eleições 

de 15 de novembro de 1972. 

Relator: Sr. Ministro Thompson Flores. 
Aprovadas as Instruções. 
b) Processo 4.494 — Classe X — Distrito Fe

deral (Brasília). 
Instruções sobre o Estatuto da Igualdade. 
Relator: Sr. Ministro C. E . de Barros Barreto. 
Aprovada a alteração do art. 2? da Resolução 

nf 9.195, por decisão unânime. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão as dezenove horas. E, 
para constar, eu, Geraldo aa Costa Manso, Secre
tário, lavrei a. premente Ata, que vai assinada pelo 
Senhor Ministro-Presidente e demais membros do 
Tribunal. 

Brasília, 31 de maio de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Thompson Flores. — Amaral Santos. 
— Armando Rolemberg. — Márcio Ribeiro. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Pro
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

ATA DA 42.a SESSÃO. EM 5 DE JUNHO 
DE 1972 

SESSÃO ADMINISTRATIVA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
G-eral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Thompson Flores, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Mareio Riceiro, 
Hélio Proença Doyle e C. E . de Barros Barreto. 

Foi lida e aprovada a Ata da 41» Sessão. 

Julgamento 

a) Processo n? 4.503 — Ciasse X — Distrito Fe
deral (Brasília). 

Instruções para as eleições de 15 de novembro 
de 1972. 

iveiator: Sr. Ministro Armando Rolemberg. 
Aprovadas as instruções, por decisão unânime. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presiaente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu, ueiaiao da Cosia Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo senhor 
Ministro-Presiaente e demais memoros do Tribunal. 

Brasília, 5 de junho de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente .— Thompson Flores. — Amaral Sancos. 
— Armando Rolemoeig. — Mareio Ribeiro. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de tiarros Barreio. — Pro
fessor Morara Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

ATA DA 43 a SESSÃO, EM 6 DE JUNHO 
DE 1972 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor' Moreira Alves, Procurador -
Gerai Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Sennores Ministros 'ihompson Jrioict, 
Amaral Santos, Armando uoiemberg, Mareio Riceiro, 
Hélio Proença Doyle e C. E . de tsarros Barreto. 

Foi lida e aprovada a Ata da 42? Sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso 3.643 — Classe IV — Piauí (21» 
Zona — Piracuruca). 

Contra decisão do TRE na parte em que validou 
a votação das 15», 20» e 22» Seções da 21» Zona — 
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requer a recorrente a anulação dos 31 votos iden
tificados e que se proceda a nova eleição nas seções 
mencionadas — eleições de 15-11-70. 

Recorrente: Adelaide Vieira de Brito, candidata 
ao cargo de Prefeito Municipal, pela ARENA-1. 

Recorridos: TRE e Cícero Fortes de Cerqueira, 
Prefeito eleito. 

Relator: Sr. Ministro Amaral Santos. 
Não se conheceu do recurso, por decisão unânime. 
Protocolo n° 5.088-71. 
b) Processo rí? 4 504 — Classe X — Distrito Fe

deral (.Brasília). 
Créditos suplementares no valor de 

Cr$ 3.769.085,23 para os T T . R R . E E . de Alagoas, 
Amazonas, Bahia, Ceará, Distrito Federal, Espírito 
Santo, Goiás, Guanabara, Maranhão, Mato Grasso, 
Pará, paraíba, Piauí, Estado do Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Norte, Santa Catarina, São Paulo e Ser
gipe. 

Relator: Sr. Ministro Hélio Proença Doyle. 
Aprovado o pedido, por decisão unânime. 
Protocolo n? 1.646-72. 
c) Processo n? 4.349 — Classe X — Afoío Grosso 

(Cuiabá). 
Ofício do Sr. Desembargador-Presidente do Tri

bunal de Justiça indicando lista tríplice composta 
dos Drs. Guiauro Araújo de Barros, Hélio Ribeiro 
e Marília Beatriz de Figueiredo Leite, para provi
mento de vaga de Juiz efetivo do TRE, categoria 
de advogado, que ocorreu com o término.do I o biênio 
do Dr. Ivan Rodrigues Arrais. 

Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Convertido o Julgamento em diligência, nos ter

mos do voto do relator. 
Protocolo n? 2.727-71. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secre
tário, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo 
Senhor Ministro-Presidente e demais membros do 
Tribunal. 

Brasília, 6 de junho de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Thompson Flores. — Amaral Santos. 
— Armando Rolemberg. — Márcio Ribeiro. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Pro
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

ATA DA 44.a SESSÃO, EM 8 DE JUNHO 
DE 1972 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Thompson Flores, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Hélio Proença Doyle e C. E . de Barros Barreto. 

Foi lida e aprovada a Ata da 43? Sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso TI' 3.659 — Classe IV — Pernambuco 
(72* Zona — Floresta). 

Do acórdão do TRE que reformando decisão do 
Juiz Eleitoral da 72» Zona, validou o registro da chapa 
requerida por Adelmo Menezes e outros para dispu
tarem cargos na Convenção Municipal da ARENA. 

Recorrentes: Diretório Municipal da ARENA de 
Floresta e Francisco Ferraz Morais, eleitor filiado à 
ARENA. 

Recorridos: TRE, Adelmo Menezes e outros, elei
tores filiados à ARENA em Floresta. 

Relator: Sr. Ministro C. E . de Barros Barr.to. 
Após o voto do relator não conhecendo dos re

cursos, pediu vista o Sr. Ministro Thompson Flores. 
Protocolo n? 1.748-72. 
Falou pelo recorrente o Dr. Joaquim Correia 

de Carvalho Júnior. 
b) Processo n? 4.463 — Classe X — Mato Grosso 

(Cuiabá) . 
Comunica o Sr. Desembargador-Presidente do 

TRE a extinção da Comarca de Santo Antônio de 
Leverger a que correspondia a 2» Zona Eleitoral. 

Relator: Sr. Ministro Amaral Santos. 
Julgou-se prejudicado, por decisão unânime. 
Prtocolo n? 660-72. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secretá
rio, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo 
Senhor Ministro-Presidente e demais membros do 
Tribunal. 

Brasília, 8 de junho de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Thompson Flores. — Amaral Santos. 
— Armando Rolemberg. — Márcio Ribeiro. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Pro
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

ATA DA 45.a SESSÃO, EM 9 DE JUNHO 
DE 1972 

SESSÃO ADMINISTRATIVA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Thompson Flores, 
Amaral Santos, Márcio Ribeiro, Hélio Proença Doyle 
e C. E. de Barros Barreto. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Armando Rolemberg. 

Foi lida e aprovada a Ata da 44» Sessão. 
O Tribunal inciou o exame do Processo n° 4.514 

— Classe X — Distrito Federal — Instruções sobre 
propaganda (eleições de 15-11-72). 

O Senhor Ministro-Presidente encerrou a sessão 
às dezenove horas. E, para constar, eu, Geraldo da 
Costa Manso, Secretário, lavrei a presente Ata, que 
vai assinada pelo Senhor Ministro-Presidente e de
mais membros do Tribunal. 

Brasília, 9 de junho de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Thompson Flores. — Amaral Santos. 
— Márcio Ribeiro. — Hélio Proença Doyle. — C. E. 
de Barros Barreto. — Professor Moreira Alves, Pro
curador-Geral Eleitoral. 

ATA DA 46a SESSÃO, EM 12 DE JUNHO 
DE 1972 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Thompson Flores, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Hélio Proença Doyle e C. E . de Barros Barreto. 

Foi lida e aprovada a Ata da 45» Sessão. 
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Julgamentos 
a) Processo n<> 4.505 — Classe X — Distrito Fe

deral (.Brasília). 
Destaques no valor de Cr$ 3.741.000,00 para os 

T T . R R . E E . , de Alagoas, Amazonas, Bahia, Ceará. 
Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Maranhãc, 
Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, 
Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Norte, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São 
Paulo e Sergipe. 

Relator: Sr. Ministro Amaral Santos. 
Aprovados os destaques, nos termos do voto do 

relator. 
Protocolo n? 749-72. 
b) Processo n9 4.514 — Classe X — Distrito Fe

deral (Brasília). 
O Tribunal prosseguiu no exame das Instruções 

sobre Propaganda (eleições de 15-11-72). 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão, às dezenove horas. E, 
para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 12 de junho de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — Thompson Flores. — Amaral Santos. 
— Armando Rolemberg, — Márcio Ribeiro. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Pro
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

JURISPRUDÊNCIA 

ACÓRDÃO N.° 4 986 

Mandado de Segurança n 0 410 — Classe II 
— Recurso — Bahia 

Não se conhece de recurso, quando o re
corrente não se acha representado por quem 
com poderes para litigar em juízo. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, não conhecer do recurso, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso 
e que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 18 de maio de 1972. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Amaral Santos, Relator. 
Esteve presente o Dr. Oscar Corrêa Pina, Pro

curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D. J, de 22-6-72). 

RELATÓMO 

O Senhor Ministro Amaral Santos (Relator) — 
Este é o acórdão impugnado: 

"Vistos estes autos de Agravo Regimenta'. 
no processo de Mandado de Segurança n° 19, 
Classe I, em que figura como agravante o Di
retório da Aliança Renovadora Nacional, do 
Município de Ipirá, integrante da 62' Zona 
Eleitoral, e, como agravado, o Diretório Re
gional. 

O Diretório da Aliança Renovadora Nacio
nal do Município de Ipirá impetrou mandado 
de segurança contra o ato do Diretório Re
gional que procedeu inúmeras filiações para 
a Convenção Municipal de 16 de janeiro findo, 
visando a anulação de tal procedimento que 
no seu entender violou o disposto no art. 64 
e seus parágrafos, da Lei n? 5.682, de 21 de 
julho de 1971. 

Submetida a petição a despacho, na qua
lidade de Relator sorteado, indeferi in limine 
a inicial visto se achar a mesma desacompa
nhada do documento básico do pedido, ou seja, 
a prova da existência legal do impetrante. 

Inconformado, o requerente manifestou 
agravo de petição ao fundamento de que o 
motivo invocado para o indeferimento não era 
precedente visto constar do Arquivo do TRE 
o processo n? 4.968-68, onde se encontra a ata 
de constituição do referido Diretório. 

Processado o agravo e ouvido o Dr. Pro
curador Regional, foi o mesmo submetido à 
apreciação do Egrégio Tribunal Regional como 
agravo regimental, visto que, na ausência de 
dispositivo expresso sobre o assunto na legis
lação eleitoral nos Regimentos do Tribunal Re
gional e do Superior, é de se aplicar a nova 
Resolução de Organização Judiciária segundo 
a qual (art. 29, letra /) da decisão do Relator 
que indefere inicial de mandado de segurança 
o recurso cabível é o agravo regimental. 

Expresso assim o caso, passa-se ao julga
mento . 

Constitue princípio comezinho do direito 
processual que o mandado de segurança, par* 
receber o deferimento inicial, principalmente, 
quando existe também pedido de concessão de 
medida liminar, como no presente caso, deve 
ser instruído com toda a documentação ne
cessária ao conhecimento do pedido. Ao re
querente competia, portanto, antes de dar en
trada ao requerimento na Secretaria instruí-lo 
com a certidão da ata referente à constituição 
do Diretório impetrante. Como foi dito no des
pacho agravado e consta do parecer do Doutor 
Procurador Regional a prova em mandado de 
segurança é preconstituída, fls. 21 v. e 46-47. 

O Relator só poderia tomar a iniciativa de 
providenciar juntada do processo indicado pelo 
requerente ou certidão do ato nele inserido se 
fosse feita a prova de obstáculo a respeito da 
obtenção desse documento. 

Deixando de assim proceder, o mandado 
se poderia ser, como foi, indeferido liminar
mente. 

Isto posto, acorriam os Juizes do Tribunal 
Regional Eleitoral, à unanimidade de votos, 
negar provimento ao agravo para confirmar 
a decisão agravada". 

O Diretório Municipal, por seu procurador, Um-
berto Colonesi, recorreu dessa decisão, nos termos 
do art. 276, inciso II, do Código Eleitoral. 

O recurso foi afinal admitido pelo seguinte des
pacho: 

"Impetrada esta segurança, o Desembar-
gador-Relator indeferiu-a liminarmente. 

2. Daquele despacho, o impetrante agra
vou de petição, recurso que o TRE conheceu 
como agravo regimental, mantendo o indeferi
mento inicial. 

3. Interpost/j rocurso ordinário, com fun
damento na letra b, inciso 2?, do art. 276, do 
Código Eleitoral, foi ele negado pelo despacho 
de fls. 69, que elaborou em equívoco mani
festo. 

4. Assim, acolho o recurso ordinário, 
abrindo-se vista ao recorrido, para, no prazo 
de 3 dias, oferecer as suas razões. 

5. Intimem-se". 
Contra-razões do recurso, assinadas pelo Presi

dente da Comissão Executiva do Diretório Regional 
(fls. 78), nas quais, entre outras matérias quanto ao 
mérito, aduz esta preliminar: 

"Atente-se, ainda, que o recurso é assinado 
pelo Procurador do Diretório, figura abolida 
pela Lei n? 5.682, de 1971, hoje o Partido tem, 
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no Diretório Municipal, um Delegado que o re
presenta e somente perante o Juiz Eleitoral da 
Zona Resolução n» 9.058, art. 70, §§ 4o e 5?". 

O parecer da douta Procuradoria-Geral Eleitoral, 
da lavra do ilustre Dr. Oscar Corrêa Pina, é o que 
leio: 

"1. O ilustre Tribunal Regional, pelo Acór
dão n» 59-72, ae 10 de tevereiro, ut lis. 49, de 
acordo com o parecer do Ministério Púoiico, 
fls. 46-47, denegou provimento a agravo regi
mental, interposto como agravo de petição, ro
lhas 32-33, conlirmando, sem divergência, o 
respeitável despacho de fls. 29-30, que, em 
peaido de reconsideração, fls. 25, mantivera 
o de indeferimento in umine, fls. 21 verso, de 
pedido de mandado de segurança, fls. 2-6, con
tra ato do Diretório Regional de Aliança Re
novadora Nacional, porque não instruída a im-
petraçào com o documento básico, que seria a 
ata ae constituição do Diretório Municipal de 
Ipirá, impetrante. 

2. Interpôs, então, o requerente, oportu
namente, recurso oruinario, lis. o* e oõ-oo. que, 
— inaeieriao, lis. —, foi depois aamiuao, 
fls. com apoio no art. 276, inciso n , alí
nea b, do código Eleitoral. 

3. Denegando provimento ao agravo, acen
tuou o venerando acoraao recorriao, fls. 49, 
verbis: 

"Constitue princípio comezinho de di
reito pioutiosua.! ijuc o iiio.nua.uo ae se
gurança, para receoer o aeierimento ini
ciai, piinopaimente, quauao existe tam
bém peaiau ae concessão ae meaiaa limi
nar, como no pieseme caso, aeve ser 
instruído com loaa a documentação ne
cessária ao connecimento ao peaiao. Ao 
requerente compeua, portanto, antes ae 
dar entrada ao requerimento na secre
taria instruí-lo com a certidão da ata 
reieiente á constituição do Diretório im
petrante". 

"O Relator só poderia tomar a ini
ciativa ae pioviaenciar juntaaa do pro
cesso inaiCaao peio requerente ou certi
dão do ato neie ínseriuo se iosse feita a 
prova de obsiacuio a respeito aa oo^en-
çao desse aocumento". 

4. Em se tratando de interesse de natu
reza municipal, ae íeieréncia ã iniação de eiei-
toies, poae ser adrmtiaa a legiumidaae do 
duetono impetrante para se curigir, em re
curso, ao E . Tnounal superior. 

5. Decidiu acertadamente o venerando 
acórdão íecorrido, razão peia qual, em asiim 
entenaenao, a rrocuraaoria-Gerai opina peio 
conntcvmenio do recurso, que é cabível, e peio 
seu improvimento". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Amaral Santos (Relator) — 
1. Nas lides entre o Diretório Municipal e o Dire
tório Regional, aquele devera ser representado pelo 
Delegado credenciado peio mesmo, nao por procura
dor (Lei n° 5.682-71 — Lei Orgânica dos Partidos, 
art. 53, §§ 4o, 5? e 6?; Resolução n° 9.058-71, art. 70, 
§§ 41?, 5? e 69). No sistema da Lei n? 5.682-71, desa
pareceu a figura do Procurador. 

Assim, o recorrente" hã'ó'se acha representado por 
quem com poderes pafà"lltigar• em juízo. 

Por essa razão/^prelrrninarmente, não conheço 
do recurso. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Mandado de Segurança n? 410 — BA — Relator: 
Ministro Amaral santos — Recorrente: Diretório 
Municipal da ARENA, seção de Ipirá — Recorridos: 
TRE e Diretório Regional da ARENA, seção da 
Bahia. 

Decisão: Não se conheceu do recurso, por de
cisão unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros jaarros Monteiro, 
Amaral Santos, Armando Koiemoerg, Máicio .rtiDeiro, 
Reno Proença Doyie, C E . ae .carros carreto e o 
Dr. Oscar correa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
Substituto. 

(Sessão de 18-5-1972). 

ACÓRDÃO N ° 4.990 

Recurso n ° 3.135 — Classe IV — São Paulo 

Converte-se o julgamento em diligência, 
para que o Tribunui Mg^onat EteiMiui ae 
Sao t-uuio mjorme a snuaçuo amai aos muni
cípios em lingio. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Elei

toral, por unanirmaaae de votos, convernsr o julga
mento em amgenCia, na coniormiaaae aas notas i.a-
quigrancas em apenso, que ncam lazenao parte 
integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 25 de maio de 1972. — Djaci 

Falcão, iriesiueiite. — Heao croença Doyie, Relator. 
Esteve presente ao julgamento o Dr. Oscar Cor

rêa fina, rrocurador-Cierai Jiieitoral, Substituto. 

(Publicado no D. J. de 22-6-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— E reconente, neaie processo, a i-iCieitura .Mu
nicipal ue i\ova Cruatapuranga, e recornaoo o '.tri
bunal Regional EieiLcrai ae sao Pauio e a t-reieitura 
Muincipai ae Tupi-Paunsta. 

O parecer da douta Procuradoria-Geral Eleitoral, 
proíeriuo ptio LÍI. Oscar correa rina, em 7 ae aDril 
p. pascaao, que passo a ler, Dem espelha a questão: 

"01. O E . Supremo Tribunal Federal, em 
acórdão de 27 de aura de iatí-i, julgou pioce-
deiite, unanimemente, a xvepieaeni,açao oü6, 
ajuizada peia r-rocuradoria-ueral da ívepúoiica, 
de acorao com o aouto voto ao emineme Mi
nistro uonyaives ae Oliveira, aeoaranao a m-
consaiuciuuuaauae da J-ei Esuaauai n" õ.2o5, 
de ia ae reveieiro ae l&oi), na parte em que, 
criando o Município de Mova «juataporanga. 
inciuiia em teu território a area ae o.4áti.ci38 
(seis milnoes, quatrocentos e trinta e seis mil, 
seiscentos e trinta e oito) metros quaaiaaos, 
correspondente a 266 (auzentos e seosenta e 
seis) alqueires, porquanto, nessa área, que in
tegrava o Município de 'lupi-r-aulista, nao fora 
realizada consulta plebiscitaria, como o exigiam 
o art. 73 aa constituição ao Estado e a .Lei 
Orgânica dos Municípios. 

02. Foi, assim, reconhecida a constitucio-
nalidade da mencionada lei estadual, na parte 
em que criara o Munic io ae «ova Guatapo-
ranga, exciuida, porem, ao seu território a men
cionada área de 266 alqueires. 

03. Deu-se, todavia, que essa decisão foi 
interpretada como decretação de inconstitu-
cionandade total da criação da nova comuna, 

http://iiio.nua.uo
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eom as mais séries perturbações de sua vida 
administrativa, porquanto: 

a) o ilustre Tribunal de Alçada Civil, em 
ação executiva fiscal, reconhecera a competên
cia do Município de Tupi-Paulista, em ma
téria tributária, sobre o território de Nova Gua-
taporanga, ao entendimento da inexistência da 
comuna; 

b) o ilustre Tribunal Regional Eleitoral, 
pelo Acórdão n' 56.946, de 26 de julho de 1967. 
— é a^hipótese em exame, ut fls. 13-15 —, de
ferira *,e'm parte, a Representação n? 115-67, 
da Prefeitura Municipal de Tupi-Paulista, de
terminando ao Juízo Eleitoral providências ten
dentes à recomposição ou regularização do elei
torado, considerado inexistente o Município de 
Nova Guataporanga; 

c) a Secretaria de Finanças do Estado sus
tara o pagamento das cotas de impostos que 
à nova comuna cabia receber. 

04. Ofereceu, então, o Município de Tupi-
Paulista, representação, que tomou o n° 742, 
pedindo ao E . Supremo Tribunal Federal de
clarasse que, no julgamento da Representação 
n? 506, fora decretada a inconstitucionalidade 
da criação da nova comuna. 

05. O Município de Nova Guataporanga, 
por sua vez, oíereceu reclamação, sob n1? 763, 
pedindo que a E . Suprema Corte assegurasse 
a autoridade do seu julgado, que decretara a 
inconsiiiucionalidade parcial da Lei Estadual 
n' 5.285, de 1959, tão-somente na parte refe
rente a área de 266 alqueires, na qual não fora 
realizada a consulta plebiscitaria. 

06. O E . Supremo Tribunal Federal, em 
Acórdão de 2 de maio de 1968, de acordo com 
o parecer da Procuradoria-Geral da República, 
julgou improcedente a Representação n» 742, 
da Prefeitura Municipal de Tupi-Paulista, e 
proceaente a Reclamação n? 763, da Prefeitura 
Municipal de Nova Guataporanga, unanime
mente, de acordo com o douto voto do eminente 
Ministro Gonçalves de Oliveira, relator, que 
assim o concluiu, verbis: 

"Não se julgou, assim, inconstitu
cional a criação do Município, mas a ane-
xação dessa area, sem o necessário ble-
biscito. 

Acolho, pelo exposto, a reclamação 
de Nova Guataporanga, rejeito a de Tupi-
Paulista, de acordo com o parecer da 
Prccuradoria-Geral da Repúbliva, fican
do esclarecido que o novo Município não 
terá como seu território a área referida 
do Município de Tupi-Paulista". 

07. No mesmo sentido se pronunciou o 
eminente Ministro Thompson Flores, que pe
dira vista dos autos, acentuando, verbis: 

"Em conclusão, acompanho o voto do 
eminente Ministro-Relator, em conformi
dade com o bem lançado parecer da Pro
curadoria-Geral, e julgo procedente a 
Reclamação tí> 763 do Município de Nova 
Guataporanga para que a Representação 
n° 506 se cumpra, com a limitada exten
são que lhe foi dada, ao declarar a in
constitucionalidade parcial da Lei núme
ro 5.285, de 1959, no tocante apenas à 
área precisada, onde não ocorreu a con
sulta plebiscitaria, e improcedente, senão 
prejudicada, a de n» 742 de Tupi-Pau
lista, para os fins propugnados na pri
meira delas". 

08. O ilustre Tribunal Regional Eleitoral, 
pelo Acórdão tí> 56.946, de 26 de julho de 1967, 
fls. 13-15 (item n° 03, alínea b, deste parecer), 
deferiu, em parte, representação da Prefeitu
ra Municipal de Tupi-Paulista, determinando 

ao Juízo Eleitoral providências tendentes à re
composição ou regularização do eleitorado, con
siderado inexistente o novo município. 

09. Interpôs, então, a Prefeitura Muni
cipal de Nova Guataporanga, oportunamente, 
recurso especial, sob invocação do art. 276, in
ciso I, alinea a, do Código Eleitoral, alegando, 
fls. 16 e 17-19, que a decisão recorrida con
trariara o art. 16 da Constituição de 1967 e o 
art. 287, parágrafo único, do Código de Pro
cesso Civil. 

10. O recurso, provavelmente, está pre
judicado, pois deve ter sido dado cumprimento 
à decisão do E . Supremo Tribunal Federal na 
Representação n? 742 e na Reclamação n' 763, 
decisão proferida em 2 de maio de 1968, pos
teriormente ao aresto recorrido, fls. 13-15, que 
tem a data de 26 de julho de 1967. 

11. Retificando o parecer de fls. 38-40, no 
sentido do não conhecimento do recurso, opina 
a Procuradoria-Geral pela conversão do jul
gamento em diligência, para que se solicitem 
informações ao ilustre Tribunal Regional, re-
metendo-se-lhe cópia deste parecer. 

12. Junta-se a este cópia autêntica das 
notas taquigráficas do julgamento da Repre
sentação n9 742 e da Reclamação n' 763, acima 
mencionadas". 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Meu voto, Senhor Presidente, adota, em todos os 
termos, o douto parecer da Procuradoria-Geral Elei
toral. Entendo necessária a conversão do julgamento 
em diligência, para que o C. TRE informe qual a 
situação atual dos municípios então centendores. A 
remessa de cópia do parecer da Procuradoria-Geral 
poderá, realmente, facilitar a resposta, tendo em 
vista que nele está consignada a tramitação, no 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, das Represen
tações ns. 742 e 763, que decidiram de vez a questão. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n9 3.135 — SP — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Recorrente: Prefeitura Mu
nicipal de Nova Guatagoranga — Recorridos: Tri 
bunal Regional Eleitoral e Prefeitura Municipal de 
Tupi-Paulista. 

Decisão: Converteu-se o julgamento em diligên
cia, por decisão unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Thompson Flores 
— Amaral Santos — Armando Rolemberg — Márcio 
Ribeiro — Hélio Proença Doyle — C. E. de Barros 
Barreto e o Dr. Oscar Correa Pina, Procurador-Geral 
Eleitoral, substituto. 

(Sessão de 25-5-72). 

RESOLUÇÃO N.° 9.112 

Processo n.° 4.397 — Classe X — Rio Grande 
do Norte (Natal) 

Aprova o encaminhamento de listas trípli
ces para preenchimento de vagas de juizes 
efetiva e substituto do Tribunal Regional Elei
toral do Rio Grande do Norte. 

Vistos, etc. 
Re-olvem os Juizes do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, aprovar o encami
nhamento de listas tríplices, na conformidade das 
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notas taquigráficas em apenso e que ficam fazendo 
parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal. 29 de outubro de 1971. — Djaci 

Falcão, Presidente. — C. E. de Barros Barreto, Re
lator. 

Esteve presente ao julgamento o Dr. Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicada no D. J. de 22-6-72) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re
lator) — Senhor Presidente, trata-se de ofício do 
Sr. Desembargador-Presidente do Trbiunal de Jus
tiça do Rio Grande do Norte, encaminhando lista 
tríplice, nos seguintes termos: 

"Tenho a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência, na conformidade do disposto no 
§ 19 do art. 25, do Código Eleitoral, as listas 
tríplices, destinadas à nomeação de um Juiz 
e respectivo substituto, da classe de jurista, 
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 
Rio Grande do Norte, na vaga decorrente do 
término do segundo biênio do Bacharel José 
Ildefonso Emerenciano, o que ocorrerá no dia 
7 de outubro vindouro, bem como de seu subs
tituto José Ferreira de Souza Sobrinho, cujo 
mandato expirará em igual data. 

As referidas listas, organizadas em sessão ple
nária de 22 do corrente, ficaram assim constituídas: 

Para Juiz Efetivo: 
Bacharel Manoel Augusto Bezerra de Araújo. 
Bacharel Túlio Augusto Fernandes de Oliveira. 
Bacharel Raimundo Nonato Fernandes. 

Para Juiz Substituto: 
Bacharel Carlos Antônio Varela Barca. 
Bacharel Meroveu Pacheco Dantas. 
Bacharel Hélio Mamede Galvão de Freitas". 
Publicado edital não houve impugnação. 

VOTO 

Voto pelo encaminhamento da lista triplice. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Processo n° 4.397 — RN — Relator: Ministro 
C. E . de Barros Barreto — Interessado: T R E . 

Decisão: Aprovado o encaminhamento das listas 
à autoridade competente. 

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Barros Monteiro, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Hélio Proença Doyle, C. E. de Barros Barreto e o 
Dr. Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
Substituto, 

(Sessão de 29-10-1971). 

RESOLUÇÃO N.° 9.143 

Processo n.° 4.394 — Classe X — Distrito 
Federal (Brasília) 

Consulta sobre se os subscritores das fichas 
apresentadas pelos Partidos estão dispensados 
das providências ditadas pelos arts. 77 e 78 da 
Resolução n? 9.058 e, dessa forma, autorizados 
a participar das Convenções no município, me
diante a simples apresentação de sua ficha à 
mesa diretora da Convenção. — O Tribunal 
respondeu a consulta no sentido de que a filia

ção não está dispensada das exigências dos ar
tigos 77 e 78 da Resolução n? 9.058, de 1971. 

Vistos, etc. 
O Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Fe

deral consulta: 
"Se subscritores das fichas apresentadas 

pelos Partidos, na forma determinada pelo telex 
n° 2.304, de 19-11-71, estão dispensados das 
providências ditadas pelos arts. 77 e 78, da Re
solução n? 9.058 e, dessa forma, autorizados a 
participar das Convenções no Município me
diante a simples apresentação de sua ficha à 
mesa diretora da Convenção". 

Estabelecem os citados dispositivos: 
"Art. 77. A ficha de filiação será 

preenchida e assinada pelo eleitor, em 
três vias (Lei n? 5.682, art. 65). 

§ 1? Assinada a ficha, no mesmo dia 
será afixado aviso, na sede partidária, 
contendo o nome e a residência do elei
tor, ao qual será fornecido comprovante 
devidamente datado. 

§ 2? Se o Diretório não dispuser de 
sede o aviso será afixado em local pró
prio da Câmara Municipal. 

§ 3' Se a filiação se fizer no Dire
tório Regional, o aviso, além do nome do 
eleitor, indicará também, o município 
correspondente". 

Art. 78. Qualquer filiado poderá im
pugnar pedido de filiação partidária, nos 
três dias seguintes ao do preenchimento 
da ficha, assegurando-se ao impugnado 
igual prazo para contestar (Lei n? 5.682, 
art. 65, § I o). 

§ 1? Se o aviso a que se refere o 
artigo anterior não for afixado na mes
ma data do preenchimento da ficha, a 
impugnação poderá ser apresentada nos 
três dias seguintes ao da afixação. 

"§ 2o Esgotado o prazo para contes
tação, a Comissão Executiva decidirá 
dentro de cinco dias (Lei n° 5.682, ar
tigo 65, § 2?) . 

§ 39 Considerar-se-á deferida a fi
liação, caso a Comissão Executiva não se 
pronuncie dentro do prazo referido no 
parágrafo anterior (Lei n? 5.682, arti
go 65, § 5'". 

O que o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral pre
tende saber, portanto, é se o eleitor que preencher 
a ficha de filiação partidária, independentemente de 
decisão do órgão partidário, poderá apresentar essa 
ficha na convenção e dela participar. 

A resposta, como não poderia deixar de ser, é 
negativa. 

Assim, resolvem os Juizes do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, responder que 
a filiação não está dispensada das exigências dos 
arts. 77 e 78 da Resolução n9 9.058, de 1971. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 16 de dezembro de 1971. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Hélio Proença Doyle, Relator. 
Processo n9 4.394 — DF — Relator: Ministro 

Hélio Proença Doyle — Interessado: T R E . 
Decisão: Respondeu-se, por decisão unânime, que 

a filiação não está dispensada das exigências dos 
arts. 77 e 78 da Resolução n° 9.058, de 1971. 

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Barros Monteiro 
— Amaral Santos — Moacir Catunda — Márcio Ri-

(Publicado no D. J. de 22-6-72). 
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beiro — Hélio Proença Doyle — C. E. de Barros 
Barreto e o Dr. Xavier de Albuquerque; Procurador-
Geral Eleitoral. 

EXTRATO DA ATA 

(Sessão de 16-12-71) . 
(Sem notas taquigráficas em virtude de o pro

cesso haver sido julgado em sessão administrativa). 

RESOLUÇÃO N.° 9.174 

Processo n.° 4.464 — Classe X — Santa Catarina 
(Florianópolis) 

Aprova o encaminhamento de lista tríplice 
para preenchimento de vaga de Juiz efetivo 
do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Ca
tarina. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito

ral, por unanimidade de votos, aprovar o encaminha
mento de lista tríplice, na conformidade das notas 
taquigráficas em apenso e que ficam fazendo parte 
integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 14 de março de 1972. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Márcio Ribeiro, Relator. 
Esteve presente ao julgamento o Professor Xavier 

de Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D. J. de 12-6-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Relator) — 
Senhor Presidente, trata-se de ofício do Senhor De
sembargador-Presidente do Tribunal de Justiça nos 
seguintes termos: 

"Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que, terminando a 18 de março pró
ximo o segundo biênio do mandato do Jurista 
Nilson Vieira Borges, como Juiz Efetivo do 
Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de Santa 
Catarina, este Tribunal de Justiça, em sessão 
realizada em 9 do corrente mês, indica ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli
ca, por intermédio de Vossa Excelência, para 
os devidos fins, os seguintes nomes: 

1 — Dr. Antônio de Freitas Moura, filho 
de Júlio Nicolau de Moura e Maria Júlia de 
Freitas Moura. Exerce o cargo de Professor 
da Escola Técnica Federal de Santa Catarina, 
do Ministério da Educação. 

2 — Dr. José Murilo Serra Costa, filho de 
Joaquim Franklin da Costa e Maria Thereza 
da Costa. Exerce o cargo de Procurador do 
INPS. 

3 — Dr. Paulo Henrique Blasi, filho de 
Paulo Blasi e Adolfina Blasi. Exerce os cargos 
de Professor da Universidade Federal de Santa 
Catarina (Curso seriado de Direito) e de con
sultor Jurídico do Estado. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência, 
que nenhum dos integrantes da referida lista, 
incorre nos impedimento previstos no art. 16. 
§ 4o, do Código Eleitoral". 

Foi publicado o edital e não houve im
pugnação. 

Ê ~õ relatório. 

VOTO 

Voto pela aprovação da lista e o seu encami-
nhomento ao poder competente, 

Processo n° 4.464 — SC 
Márcio Ribeiro — Interessado: 

— Relator: 
T R E . 

Ministro 

Decisão: Aprovado o encaminhamento da lista 
à autoridade competente. Decisão unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão. Pre
sentes ã sessão os Srs. Ministros Barros Monteiro,. 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Hélio Proença Doyle, C. E . de Barros Barreto e o 
Professor Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Sessão de 14-3-1972). 

RESOLUÇÃO N.° 9.196 

Processo n 0 4.483 — Classe X — Guanabara 

Consulta formulada por Partido Político 
sobre abonador na ficha de filiação partidária. 
O Tribunal Regional Eleitoral respondeu a con
sulta, resolvendo ainda submeter a decisão à 
apreciação do Tribunal Superior. — Nada ha
vendo a acrescentar à resolução do Tribunal 
Regional, é de se determinar o arquivamento 
do processo. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito

ral, por unanimidade -de votos, determinar o arqui
vamento do processo, na conformidade das notas 
taquigráficas em apenso e que ficam fazendo parte 
integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 9 de maio de 1972. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Márcio Ribeiro, Relator. 
Esteve presente ao julgamento o Dr. Oscar 

Correa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicada no D. J. de 22-6-72). 

RELATÓRIO 

Decisão unânime. 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Relator) — 
A Procuradoria-Geral Eleitoral assim resume e opina: 

"Julgando consulta formulada pelo MDB, 
o E. Tribunal Regional Eleitoral da Guanaba
ra esclareceu que, na ficha de filiação parti
dária, o abonador deve ser filiado ao Partido 
e o número e a data da inscrição, consignadas 
na referida ficha, se referem ao candidato à 
inscrição. Resolveu, ainda, que essa decisão 
fosse submetida ao E. Tribunal Superior Elei
toral, por proposta do ilustre Juiz Dr. Caio 
Tácito, tendo em vista dúvidas levantadas pelo 
Desembargador Oduvaldo José Abritta, a fim 
de que esta Corte, se julgar conveniente, baixe 
instruções complementares sobre o assunto. A 
resposta .dada ao consulente, pelo E. Tribunal 
Regional Eleitoral, não merece reparos. Não 
há necessidade, também de instruções com
plementares. Proponho, assim, que o processo 
seja arquivado, cientificando-se o Tribunal Re
gional Eleitoral que nada há a acrescentar 
à decisão que proferiu na consulta". 

E o relatório. 

Nos termos do parecer retro transcrito, voto no 
sentido do arquivamento do processo. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Processo n° 4.483 — GB — Relator: Ministro 
Márcio Ribeiro — Interessado: TRE. 
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Decisãr: Julgou-se sem objeto, por decisão una
nime. 

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Barros Monteiro — 
Amaral Santos — Armando Rolemberg — Márcio 
Ribeiro — Hélio Proença Doyle — C. E. de Barros 
Barreto e o Dr. Oscar Correa Pina, Procurador-Geral 
Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 9-5-72). 

RESOLUÇÃO N ° 9.202 

Processo n ° 4-488 — Classe X — Espírito 
Santo (Vitória) 

Converte o julgamento em diligência para 
que se esclareça se um dos indicados na lista 
tríplice exerce cargo em caráter efetivo. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito

ral, por unanimidade de votos, converter o julga
mento em diligência, na conformidade das notas 
taquigráficas em apenso e que ficam fazendo parte 
integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 18 de maio de 1972. — Djaci 

Falcão, Presidente. — Amaral Santos, Relator. 
Esteve presente o Dr. Oscar Correa Pina, Pro

curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D. J. de 12-6-72. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Amaral Santos (Relator) — 
Senhor Presidente, trata-se de oficio do Senhor De
sembargador-Presidente do Tribunal Regional Elei
toral nos seguintes termos: 

"Tenho a honra de passar às mãos de 
V. Ex» as listas tríplices, organizadas por t-ste 
E . Tribunal, para preenchimento de vagas de 
Juristas no E . Tribunal Regional Eleitoral deste 
Estado, que ocorrerão, no próximo dia 3, com o 

término do 2° biênio do Dr. José Geraldo Leal 
Pessoa, que está sem suplente: 

Para Membro Efetivo: 
— Dr. Hélio Leal. 
— Dr. Álvaro José Sobreira. 
— Dr. Eugênio Lindenberg Sette. 

Para Membro Suplente: 
— Dr. Luiz Fernando Garcia Mar

ques. 
— Dr. Ethereldes Queiroz do Valia. 
— Dr. Zaluar Dias Filho. 

Na oportunidade, encaminho a V. Ex» fo
tocópias autenticadas dos expedientes recebidos 
dos componentes das listas acima, a fim de dar 
cumprimento às normas contidas no telegrama 
n° 459, de 21-6-71, desse E . Tribunal". 

Foi expedido o edital e não houve impugnação. 
É o relatório. 

VOTO 

Senhor Presidente, verifico que Hélio Leal ds-
clara que o único cargo público que exerce é o de 
Auxiliar de Ensino da 2» Cadeira de Direito Pena! 
da UFES. 

Ora, nós não sabemos se esse cargo é efetive 
ou não. De modo que converto o julgamento em di
ligência para maiores esclarecimentos, devendo o 
Tribunal Regional desde logo, se o indicado fôr de-
missível "ad nutum", indicar outro nome para subs
tituí-lo. 

Decisão unânime. 
Processo n° 4.488 — ES — Relator: Ministro 

Amaral Santos — Interessado: T R E . 
Decisão: Convertido o julgamento em diligência 

para que se esclareça se o Dr. Hélio Leal exerce 
o cargo de Auxiliar de Ensino em caráter efetivo. 
Decisão unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Barros Monteiro, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Hélio Proença Doyle, C. E . de Barros Barreto e o 
Dr. Oscar Correa Pina, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 18-5-1972). 

PROJETOS E DEBATES LEGISLATIIVOS 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETOS APRESENTADOS 

Projeto n.° 648, de 1972 
(DO SR. JOSÉ MANDELLI) 

Altera a redação do art. 3° da Lei n° 4.961, 
de 4 de maio de 1966, que modifica o Código 
Eleitoral. 

(A Comissão de Constituição e Justiça) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. I o O "caput" do art. 8o da Lei n° 4.737, 

de 15 de julho de 1965, passa a vigorar com a se
guinte redação: "Art. 8o O brasileiro nato que nao 

se alistar até aos dezenove anos ou naturali
zado que não se alistar até um ano depois de adqui
rida a nacionalidade brasileira, incorrerá na multa 
de três a dez por cento sobre o valor do salário-
minimo da região, imposta pelo juiz e cobrada no 
ato da inscrição eleitoral através de selo federal, 
inutilizado no próprio requerimento, exceto para 
aqueles brasileiros natos ou naturalizados que residam 
em municípios onde não haja Juiz Eleitoral". 

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 10 
de maio de 1972. — Dep. José Mandelli Filho, 

Justificação 

Quem como nós, conhece o interior deste pais, 
deverá ter colhido inúmeras queixas de cidadãos 
brasileiros natos e naturalizados que estravazam suas 
mágoas por não ter meios para viajar à determinado 
lugar a lim de cumprir com as determinações da 
Lei n° 4.737, de 15 de julho de 19Ò5, que institui o 
"Código Eleitoral", alterada pela Lei n° 4.961, de 
4 de maio de 1966, se alistando. 

Acontece que com o advento de novas Leis que 
impedem os vereadores de receber qualquer remu
neração, acrescido mais da Emenda Constitucional 
que tramita no Congresso Nacional tornando a elei
ção indireta para Governadores nos Estados, têm 
desístimulado a qualificação eleitoral de milhares 
de cidadãos que estariam aptos para exercer o direito 
do voto. Mas aliado a tudo isto há também que se 
considerar os gastos que o eleitor terá que dispender 
com a fotografia, e onde não haja Juiz Eleitoral, 
se deslocar para a sede do Juízo Eleitoral para dar 
cumprimento à Lei. Tudo isto onera o bolso do fu
turo eleitor, pois o transporte também encarece o 
gesto do futuro eleitor. 

Justificando em rápidas pinceladas o que nos 
levou a apresentar esta proposição, solicitaria dos 
nobres Deputados e Senadores que constituem a 
classe política atuante, dêem a mesma acolhida que 
merece. 
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Sabemos que melhor seria uma ampla anistia a 
todos aqueles que até agora não se alistaram. En
tretanto, fica a lembrança ao Poder Executivo para 
que, neste ano de eleições municipais, possam os 
municípios participarem da vida política nacional 
com toda força de seu eleitorado. 

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 10 
de maio de 1972. — Dep. José Mandelli Filho. 

(D.C.N. — Seção I — de 3-6-72). 

Projeto n.° 653, de 1972 
(DO SR. WILMAR DALLANHOL) 

Dispõe sobre o prazo para inscrição de 
candidatos às eleições de 15 de novembro de 
1972. 
(A Comissão de Constituição e Justiça) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Poderá candidatar-se às eleições mu

nicipais de 1972, quem, pela primeira vez, e até 90 
dias antes do pleito, se inscrever em partido político 
atualmente registrado. 

Art. 2o Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
Justificativa 

Procurando valorizar a vivência partidária, a 
legislação vigente fixou prazos de inscrição para que 
os eleitores interessados em concorrerem a postos 
eletivos, se filiassem às respectivas agremiações po
líticas . 

Estabelecendo carência de um ano para os que 
já tivessem militado em outro partido, o legislador 
procurou realçar uma diferenciação plenamente jus
tificável. 

Válida nos seus objetivos mais amplos, a legis
lação eleitoral e, especialmente, a Lei Orgânica dos 
Partidos procurou democratizar os partidos políticos, 

instituindo o sistema de filiação partidária por fichas 
padronizadas, fornecidas pela Justiça Eleitoral. 

O fim das inscrições pelo sistema de "livros", 
deveria representar uma forma de abertura, que esti
mularia o ingresso de contingentes novos aos par
tidos existentes. 

Seja pela exigüidade de prazos, seja porque as 
lideranças partidárias não se aperceberam na im
portância daquelas disposições, seja pela tardança 
na expedição das normas regulamentares ou até 
pela demora na confecção, remessa e distribuição 
das fichas padronizadas, parece que pretendido in
gresso de novas expressões e novos contingentes, na 
vida partidária, não alcançou os quantitativos que 
seriam de se desejar. 

Sobrevindo a fase de organização de diretórios 
com a publicidade correpondente e aproximando-se 
as eleições municipais com a movimentação que lhes 
é peculiar, foi possível constatar um sem número 
de interessados em participar da vida política 10 
âmbito dos municípios — que sem inscrição par
tidária, estariam condenados a uma exclusão, que 
nada trará de positivo aos partidos nacionais. 

Mocidade, operariado e antos grupos sociais 
— anteriormente não vinculados — poderiam ser 
engajados na vida partidária e talvez conduzidos 
a funções municipais, num primeiro ato político que 
contribuirá sobremodo para a renovação e vitalidade 
partidária. 

É o que propõe o projeto. 
Ao limitar sua amplitude e alcance apenas aos 

que — inscrevendo-se pelo primeira vez — não te
nham sido filiados a outro partido atualmente exis
tente, visa o projeto a nova militância, e objetiva 
impedir possíveis transferências de frustados can
didatos, que à véspera do pleito pretendessem a con
denável barganha eleitoral. 

Com esta auto-limitação, parece o projeto po
derá somar o apoiamento, dos ilustres Congressistas, 
e obter sua final aprovação. 

Sala das Sessões, 2 de maio de 1972. — Deputado 
W'ilmar Dallanhol. 

L E G I S L A Ç Ã O 
EMENDA CONSTITUCIONAL 

EMENDA CONSTITUCIONAL N.° 3 

Altera a redação do art. 29 (caput) e a do art. 36, 
e seu § 1°, ria Constituição 

Artigo único. O art. 29 (caput) e o art. 36, e 
seu § ic, da Constituição passam a ter a redação 
seguinte: 

"Art. 29. O Congresso Nacional reunir-
se-á, anualmente, na Capital da União, de I o 

de março a 30 de junho e de 1° de agosto a 
5 de dezembro. 

Art. 36. Não perde o mandato o Deputado 
ou Senador investido na função de Ministro 
de Estado, Secretário de Estado ou Prefeito 
de Capital. 

§ I o Somente se convocará suplente no 
caso de vaga ou nos de investidura em função 
prevista neste artigo. Não havendo suplente, 
e tratando-se de vaga, far-se-á eleição para 
preenchê-la se faltarem mais de quinze meses 
para o término do mandato". 

Brasilia, em 15 de junho de 1972. 

A Mesa da Câmara dos Deputados 

PEREIRA LOPES 
Presidente 
Luiz Braga 

Io Vice-Presidente 

Reynálâo Santana 
2° Vice-Presidente 

Elias Carmo 
I o Secretário 

Paes de Andrade 
2° Secretário 

Amaral de Sousa 
3o Secretário 

Alípio Carvalho 
4° Secretário 

A Mesa do Senado Federal 

PETRÔNIO PORTELLA 
Presidente 

Carlos Lindenberg 
1' Vice-Presidente 

Ney Braga 
2° Vice-Presidente 

Clodomir Milet 
1° Secretário 

Guido Mondin 
2o Secretário 
Duarte Filho 
3° Secretário 

Renato Franco 
4° Secretário 

(D. O. de 16-6-72). 
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ATO COMPLEMENTAR 

ATO COMPLEMENTAR N.° 95 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 9? do Ato Institucional n? 5, 
de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar o seguinte 

ATO COMPLEMENTAR 

Art. I o Fica decretado o recesso da Câmara 
de Vereadores do Município de Rio Grande, Estado 
do Rio Grande do Sul, nos termos do art. 2o do 
Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968. 

Art. 2o O presente Ato Complementar entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 8 de junho de 1972; 151° da Indepen
dência e 84° da República. 

EMÍLIO G. MÉPICI 
Alfredo Buzaiã 
Adalberto de Barros Nunes 
Orlando Geisel 
Mário Gibson Barbosa 
Antônio Delfim Netto 
Mário David Andreaza 
L. F. Cirne Lima 
Jarbas G. Passarinho 
Júlio Barata 
J. Araripe Macedo 
F. Rocha Lagoa 
Marcos Vinícius Pratini de Moraes 
Antônio Dias Leite Júnior 
Henrique Flanzer 
Evandro Moreira de Souza Lima 
Hygino C. Corsetti 

(D. O. de 8-6-72). 

LEIS 

LEI N.° 5.779 

Estabelece prazo para escolha e registro 
de candidatos às eleições de Prefeitos, Vice-
Prefeitos, Vereadores, Deputados Estaduais, 
Deputados Federais e Senadores. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. I o O prazo para a entrega em cartório 

de requerimento de registro de candidatos a Pre
feitos, Vice-Prefeitos, Vereadores, Deputados Esta
duais, Deputados Federais e Senadores terminará, 
improrrogavelmente, às 18 horas do 70° (Septuagé-
simo) dia anterior à data marcada para a eleição. 

Parágrafo único. Até o 45° (quadragésimo quin
to) dia anterior à data marcada para a eleição, 
todos os requerimentos devem estar julgados, in
clusive os que tiverem sido impugnados, e, nos 10 
(dez) dias seguintes, as sentenças ou acórdãos devem 
estar lavrados, assinados e publicados. 

Art. 2o As convenções partidárias para escolha 
dos candidatos, a que se refere o artigo anterior, serão 
realizadas, no máximo, até 10 (dez) dias antes do 
término do prazo da entrega do pedido de registro 
no cartório eleitoral. 

Art. 3o Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 31 de maio de 1972; 151° da Indepen
dência e 84° da República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 
Alfredo Buzaiã 

(D. O. de 2-6-72). 

LEI N.° 5.780 

Dispõe sobre a dispensa da multa prevista 
pelo art. 8o do Código Eleitoral (Lei ?i° 4.737, 
de 1965). 

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. I o Não se aplicará a multa prevista no ar
tigo 8o do Código Eleitoral (Lei n° 4.737, de 15-7-65) 
a quem se inscrever até a data do encerramento do 
prazo de alistamento das eleições de 15 de novembro 
de 1972. 

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 5 de junho de 1972; 151° da Indepen
dência e 84? da República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 
Alfredo Buzaid 

(D. O. de 6-6-72) . 

LEI N.° 5.781 

Altera dispositivos da Lei ?i° 5.682, de 21 
de julho de 1971 (.Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos) • 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei : 
Art. I o Os arts. 31, 32, 33, 39, 53, 55, 58, 60 

e 78 da Lei n° 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos), passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 31. Nas convenções a que se refere 
o art. 28, a eleição dos Diretórios far-se-á 
por voto direto e secreto. 

Parágrafo único. É proibido o voto por 
procuração e permitido o voto cumulativo, nos 
termos desta lei. 

Art. 32. As convenções serão instaladas 
com a presença de qualquer número de con
vencionais . 

Art. 33. As convenções e os diretórios de
liberarão com a presença da maioria de seus 
membros. 

Parágrafo único. Nas convenções munici
pais para a eleição de Diretórios, Delegados e 
Suplentes, as deliberações serão tomadas, se 
votarem, pelo menos, 10% (dez por cento) do 
número mínimo de filiados ao Partido exigido 
pelo art. 35. 

Art. 39. Cada grupo de, pelo menos, 30% 
(trinta por cento) dos eleitores filiados com 
direito a votar na Convenção quando o número 
destes não for superior a 100 (cem) e, daí por 
diante, cada grupo de 50 (cinqüenta) reque
rerá, por escrito, à Comissão Executiva Mu
nicipal, até 30 (trinta) dias antes da Con
venção, o registro de chapa completa de can
didatos ao Diretório, acrescida dos candidatos 
à suplência. 

§ 1° O pedido será formulado em duas 
vias, devendo a Comissão Executiva passar 
recibo na segunda, que ficará em poder dos 
requerentes. 

§ 2° Facultativamente, o pedido de regis
tro poderá ser apresentado ao Juiz Eleitoral 
que, no mesmo dia, através de despacho, fará 
constar a data do recebimento. A primeira 
via será apresentada à Comissão Executiva, 
sob recibo passado na segunda, que ficará ar
quivada no Juízo Eleitoral. 
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§ 3° Se a Zona Eleitoral estiver vaga, ou 
se o Juiz Eleitoral se encontrar ausente, a pro
vidência referida no parágrafo anterior poderá 
ser tomada pelo Escrivão Eleitoral, que certi
ficará a data da apresentação e colherá o 
recibo do Diretório Municipal na segunda via. 

§ 4o Observado o disposto no art. 32, a 
Convenção Municipal para eleição de Diretório 
e Delegados iniciar-se-á às 9 (nove) horas, 
prolongando-se pelo tempo necessário a vota
ção dos eleitores que chegarem ao recinto até 
às 17 (dezessete) horas, à apuração, procla-
mação do resultado, e à lavratura da ata. 

Art. 53. Em qualquer convenção conside-
rar-se-á eleita, em toda sua composição, a cha
pa que alcançar mais de 80% (oitenta por 
cento) dos votos válidos apurados. 

§ Io Contam-se como válidos os votos em 
branco. 

§ 2o Se houver uma só chapa, será consi
derada eleita em toda sua composição, desde 
que alcance 20% (vinte por cento), pelo menos, 
da votação válida apurada. 

'§ 3o Não se constituirá o Diretório se 
deixar de ocorrer a votação prevista do pará
grafo anterior. 

i§ 4o Os suplentes considerar-se-ão eleitos 
com a chapa em que estiverem inscritos, na 
ordem de sua colocação no pedido de registro. 

§ 5? Se, para a eleição do Diretório a es
colha dos delegados, e respectivos suplentes, 
tiver sido registrada mais de uma chapa que 
venha a receber, no mínimo 20% (vinte por 
cento) dos votos dos convencionais, os lugares 
a prover serão divididos, proporcionalmente 
entre elas, preenchidos por seus candidatos, na 
ordem de colocação no pedido de registro. 

Art. 55. Os Diretórios, eleitos pelas Con
venções Municipais, Regionais e Nacionais, de 
acordo com esta lei, se constituirão, incluído o 
líder: . 

I — O Diretório Municipal de 9 (nove) a 
21 (vinte e um) membros; 

II — O Diretório Regional de 21 (vinte e 
um) a 31 (trinta e um) membros; 

III — O Diretório Nacional de 31 (trinta 
e um) a 51 (cinqüenta e um) membros. 

•$ I o No Diretório Nacional haverá, pelo 
menos, um membro eleito de cada seção parti
dária regional. 

§ 2o Na constituição dos seus Diretórios, 
os Partidos Políticos deverão procurar, quanto 
possível, a participação das categorias profis
sionais. 

'§ 3? Os Diretórios Regionais e Nacionais 
fixarão, até 45 (quarenta e cinco) dias antes 
das respectivas convenções, o número de seus 
futuros membros, observado o disposto neste 
artigo. 

i§ 4o Os Diretórios Regionais fixarão, até 
60 (sessenta) dias antes das convenções mu
nicipais, o número de membros dos diretórios 
municipais, comunicando, imediatamente, a 
estes e à Justiça Eleitoral, a sua deliberação. 

Art. 58. O Presidente da Convenção con
vocará os Diretórios eleitos e empossados para, 
em local, dia e hora que fixará, escolherem, 
dentro em 5 (cinco) dias, as respectivas Co
missões Executivas, que terão a seguinte com
posição: 

I — Comissão Executiva Municipal: um 
presidente, um vice-presidente, um secretário, 
um tesoureiro e o líder da bancada na Câ
mara Municipal; 

II — Comissão Executiva Regional: um 
presidente, um primeiro e um segundo-vice-
presidentes, um secretário-geral, um secretá
rio, um tesoureiro, o líder da bancada na As
sembléia Legislativa e dois vogais; 

III — Comissão Executiva Nacional: um 
presidente, um primeiro, um segundo e um 
terceiro-vice-presidentes, um secretário-geral, 
um primeiro e um segundo secretários, um pri
meiro e um segundo tesoureiros, os líderes de 
bancada na Câmara dos Deputados e no Se
nado Federal, e quatro vogais. 

§ I o Nos Territórios Federais, a inexistên
cia do Líder de bancada será suprida por mais 
um vogai na Comissão Executiva. 

§ 2o Juntamente com cs membros da Co
missão Executiva serão escolhidos suplentes, 
para exercício em casos de impedimento ou 
faltas. 

§ 3o Nos casos a que se refere a parte 
final do parágrafo anterior, serão convocados 
suplentes na medida em que seja necessário 
para completar a composição do órgão. 

§ 4o Na hipótese de vaga, o Diretório, 
dentro de 30 (trinta) dias elegerá o substituto. 

§ 5o Cada partido poderá credenciar, res
pectivamente: 

I — 3 (três) delegados perante o Juízo 
Eleitoral; 

II — 4 (quatro) delegados perante o Tri
bunal Regional Eleitoral; 

III — 5 (cinco) delegados perante o Tri
bunal Superior Eleitoral. 

§ 6o Os delegados serão registrados no ór
gão competente da Justiça Eleitoral, a reque
rimento do presidente do respectivo diretório. 

§ 7o Os delegados credenciados pelos Dire
tórios Nacionais representarão o partido pe
rante quaisquer Tribunais ou Juizes Eleitorais; 
os credenciados pelos Diretórios Regionais, so
mente perante o Tribunal Regional e os Juizes 
Eleitorais do respectivo Estado ou Território 
Federal; e os credenciados pelo Diretório Mu
nicipal somente perante o Juízo Eleitoral da 
Zona. 

Art. 60. Às Comissões Executivas dos Di
retórios Municipais, Regionais e Nacionais cabe 
convocar as convenções que, com a assistência 
e na conformidade das' instruções da Justiça 
Eleitoral, deverão escolher os candidatos a 
cargos eletivos, respectivamente, dos Municí
pios, Estados e Territórios Federais, e tomar 
outras deliberações previstas no estatuto do 
partido. 

'§ I o Em município de mais de 1 (um) 
milhão de habitantes, a Convenção Municipal 
para escolha de candidatos a cargos eletivos 
será convocada pela Comissão Executiva Re
gional . 

§ 2o A escolha dos candidatos a que se 
refere este artigo far-se-á sempre por voto di
reto e secreto. 

Art. 73. Consideram-se diretrizes legiti
mamente estabelecidas as que forem -fixadas 
pelas Convenções ou Diretórios Nacionais, Re
gionais ou Municipais, convocados na forma do 
estatuto e com observância do "quorum" da 
maioria absoluta. 

§ I o As diretrizes estabelecidas pelos órgãos 
de deliberação e de direção partidárias serão 
arquivadas no prazo de 10 (dez) dias: 

I — Se emanadas das Convenções ou Di
retórios Nacionais, na Secretaria do Tribunal 
Superior Eleitoral; 
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II — Se emanadas das Convenções ou Di
retórios Regionais, nas Secretarias dos respecti
vos Tribunais Regionais Eleitorais; e 

III — Se emanadas das Convenções ou Di
retórios Municipais, nos cartórios dos respecti
vos Juizes Eleitorais. 

i 2° Os órgãos partidários não poderão 
traçar diretrizes contrarias às estabelecidas 
pelos que lhe forem superiores. 

§ 3o Da deliberação que estabelecer dire
triz ou disciplina de voto, poderá o interessado 
interpor recurso, no prazo de 5 (cinco) dias, 
diretamente ao diretório partidário de hierar
quia superior. 

§ 4o Se considerar necessário o Diretório 
poderá enviar cópia do apelo e dos documen
tos que o instruem ao órgão recorrido para 
aduzir as suas razões, no prazo de 5 (cinco) 
dias, a contar da data do recebimento. 

§ 5o Findo o prazo, com ou sem razões, 
o Diretório julgará o recurso, dentro em 15 
(quinze) dias. 

§ 6° O recurso não tem efeito suspensivo". 
Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Brasília, 5 de junho de 1972; 151° da Indepen

dência e 84° da República. 
EMÍLIO G . MÉDICI 
Alfredo Buzaid 

(D. O. de 7-6-72). 

LEI N ° 5.782 

Fixa prazo para filiação partidária, e dá outras 
providências 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1° Nas eleições para Governador, Vice-

Governador, Senador e respectivo supiente, Deputado 
Federal e Deputado Estadual, o candidato deverá 
ser filiado ao Partido, na circunscriçao em que con
correr, pelo prazo de 12 (doze) meses antes da data 
das eleições. 

Art. 2o Nas eleições para Prefeito, Vice-Prefeito 
e Vereador, o candidato deverá ser filiado ao Pai tido, 
no Município em que concorrer, pelo prazo de 6 (seis; 
meses antes da data da eleição. 

Art. 3° Nas eleições municipais a se realizarem 
em 1972, o prazo previsto no artigo anterior fica 
reduzido a 3 (três) meses. 

Parágrafo único. Em se tratando de candidato 
de até 21 (vinte e um) anos de idade, o prazo pre
visto neste artigo será reduzido à metade. 

Art. 4° É facultada a filiação de eleitor perante 
Diretório Nacional de Partido Político. 

Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de junho de 1972; 151° da Indepen
dência e 84° da República. 

EMÍLIO G . MÉDICI 
Alfredo Buzaid 

(D. O. de 9-6-72). 

LEI No 5-784 

Reduz o prazo para o registro de chapas 
de candidatos a membros de Diretórios Muni
cipais no ano de 1972, fixa normas para escolha 

de candidatos nas eleições de 15 de novembro 
do mesmo ano, e dá outras providências. 

0 Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 
Art. I o As Convenções Municipais para a eleição 

de Diretórios, nos Municípios em que não najam 
sido organizados, se realizadas durante o ano de 
1972, ocedecerao ao disposto nesta lei, as demais 
normas da Lei n° 5.682, de 21 de julho de 1971, e 
respectivas alterações. 

Art. 2° A publicação de edital a que se refere 
o inciso I do art. 34 da Lei n* 5.682, de 21 de juJio 
de 1971, será feita com a antecedência mínima de 4 
(quatro) dias. 

Art. 3° O registro de chapa completa de candi
datos ao Diretório, acrescida aos candidatos à su-
pléncia, bem como o de Delegados e respectivos 
suplentes, à Convenção Regional, poderá ser reque
rido até 15 (quinze) dias antes da data fixada para 
a convenção. 

Art. 4o No processo de registro das chapas serão 
observados os seguintes prazos: 

1 — De 24 (vinte e quatro) horas para impugna
ção e contestação; 

II — De 2 (dois) dias para a Comissão Provisória 
decidir; 

III — De 2 (dois) dias para a apresentação de 
recurso para o Juiz Eleitoral; 

IV — De 3 (três) dias para o Juiz Eleitoral de
cidir o recurso; 

V — De 3 (três) dias para a substituição de 
candidatos, contados do ato do Diretório que o inde
feriu, se não houver recurso para a Justiça Eleitoral. 

Art. 5° Nos Municípios em que os Partidos Po
líticos não tenham constituído Diretório, a escolha 
dos candidatos, nas eleições de 15 de novembro de 
1972, se fará em convenção de que participarão os 
filiados, observado o disposto nos arts. 33 e 35 da 
Lei n° 5.682, de 21 de julho de 1971. 

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese deste ar
tigo, caberá à Comissão Executiva Regional a con
vocação das Convenções Municipais e a designação 
de Delegado para representá-la. 

Art. 6' O inciso I do art. 133 da Lei n° 4.737, 
de 15 de julho de 1965, que institui o Código Eleitoral, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"1 — Relação dos eleitores da seção que, 
nas Capitais, poderá ser dispensada pelo res
pectivo Tribunal Regional Eleitoral, em decisão 
fundamentada e aprovada pelo Tribunal Su
perior Eleitoral". 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 14 de junho de 1972; 151° da Indepen
dência e 84° da República. 

EMÍLIO G . MÉDICI 
Alfredo Buzaid 

(D. O. de 16-6-72). 

EMENTÁRIO 

PUBLICAÇÕES DE JUNHO 

EMENDA CONSTITUCIONAL 

N.° 3, de 14-6-72 * 
Altera a redação do art. 29 (caput) e a do ar

tigo 36, e seu § Io, da Constituição. (Tempo de reu
nião do ^Congresso Nacional, Ministro de Esiado, Se
cretário de Estado e Prefeito de Capital pode ser 
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exercido por Deputado Federal e Senador, sem perda 
do mandato e convocação de suplente (D. O. de 16 
de junho de 1972). 

ATO COMPLEMENTAR 

N.° 95, de 8-6-71 * 
Decreta o recesso da Câmara de Vereadores do 

Município do Rio Grande do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul CD. O. de 8-6-72). 

LEIS 

N.° 5.779, de 31-5-72* 
Estabelece prazo para escolha e registro de can

didatos às eleições de Prefeitos, Vice-Preíeitos, Ve
readores, Deputados Estaduais, Deputados Federais 
e Senadores CD. O. de 2-6-72) . 

N.° 5.780, de 5-6-72* 
Dispõe sobre a dispensa da multa prevista pelo 

art. b" do Código Eleitoral (Lei nv 4.737, de 1965) 
CD. O. de 6-7-72). 

N.° 5.781. de 5-6-72* 
Altera dispositivo da Lei n° 5.682, de 21-7-71 

(Lei Orgânica aos Partidos Políticos) CD. O. de 7 de 
junho de 1972). 

N.° 5.782, de 6-7-72* 
Fixa prazo para filiação partidária, e dá outras 

providencias (D. O. de 9-6-72). 

N.° 5.783, de 8-6-72 
Altera a redação de dispositivo da Lei n? 5.020, 

de 7 ae junho de is66, que aispce sobre as promoçõe., 
dos Oficiais da Ativa aa Aeronáutica, e dá outras 
providencias CD. O. de 12-6-72). 

N.° 5.784, de 6-7-72* 
Reduz o prazo para registro de chapas de can

didatos a membros ae Diretórios Municipais no ano 
de 1972, fixa normas para escoina de candidatos nas 
eleições de 15 de novembro ao mesmo ano, e dá 
outras providências (D. O. de 16-6-72). 

N.° 5.785, de 23-6-72 
Prorroga o prazo das concessões e permissões 

para a execução aos serviços ae raaiodifusao sonora 
que especmca, e dá outras proviaencias CD. O. de 
23-6-7Ü — Retificado no D. O. de 29-6-72) . 

N ° 5.786, de 27-6-72 
Define como crimes contra a segurança nacional 

o apoaeramento e o controle de aeronave (D. O. 
de 29-6-72). 

N.° 5.787, de 27-6-72 
Dispõe sobre a remuneração dos militares, e dá 

outras providencias CD. O. ae 29-6-72). 

N.° 5.788. de 27-6-72 
Extingue a garantia de instância a que se refere 

o art. 259 da Lei n° 4.191, ae 24 de dezembro de 
1962, para a interposição de recurso voluntário no 
processo administrativo fiscal do Distrito tederal 
CD. O. de 29-6-72) . 

N.o 5.789, de 27-6-72 
Dá nova redação ao art. 6° do Decreto-lei núme

ro 464, de 11 de" fevereiro de 1969, que estabelece 
normas complementares à Lei n° 5.540, de 28 de 
novembro de 1968, e dá outras providências CD. O. 
de 29-6-72). 

Publicados na íntegra neste B.É. 

DECRETOS-LEIS 

N.° 1.223, de 6-6-72 
Dá nova redação ao art. 71 do Decreto-lei n° 37, 

de 18 de novembro de 1966 (Sobre obrigações fiscais 
e cambiais) CD. O. de 7-6-72). 

N.° 1T224, de 14-6-72 
Autoriza o Poder Executivo a promover a subscri

ção no aumento de capital da Companhia Vale do 
Rio Doce CD. O. de 15-6-72). 

N.° 1.226, de 26-6-72 
Autoriza o Poder Executivo a promover a subscri

ção no aumento de capital oo nanco do Nordeste 
do Brasil S. A. , e dá outras providencias (D. O. de 
29-6-72). 

N.° 1.227, de 28-6-72 
Dispõe sobre aplicação de disposições legais e 

reguiamentares, já xevogaaas, a militares em serviço 
no estrangeiro, até a vigência de lei especifica CD. O. 

de 29-6-72). 

DECRETOS LEGISLATIVOS 

N.° 30. de 8-6-72 
Aprova o texto do Decreta-lei n° 1.214, de 26 de 

abril ae 1972 (soore imposto ae renda) (D. O. de 
9-6-72). 

N.° 31, de 8-6-72 
Aprova texto do Decreto-lei n° 1.215, de 4-5-72 

(Sobre imposto de renda) (D. O. de 9-6-72). 

N 0 32, de 12-6-72 
Aprova as contas do Presidente da República, 

relativas ao exercício financeiro de 1968 (D. O. de 
13-6-72). 

N° 33, de 15-6-72 

Aprova o texto da Convenção para Repressão 
aos A uos Ilícitos contra a segurança da aviação 
Civil, assinaaa em Montereal, em ÜO-Í*-71, com í e -
serva ao 5 V do art. ít ciexto aa convenção consta 
do u.v.N. — seção II, de itj-b-72) (u. ü. ae 19 de 
junho de 1972). 

N.° 34, de 21-6-72 
Aprova texto do Decreto-lei n° 1.219, de 15-5-72 

(Estimuios à exportação de manufaturados) (D. O. 
de 22-6-72). 

N.° 35, de 21-6-72 
Aprova cexto do Decreto-lei n° 1.221, de 16-5-72 

(Aplicação no imposto único sobre lubníicantes) 
CD. O. tle 22-6-72). 

N.° 36, de 21-6-72 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.217, de 9-5-72, 

que aispce sobie incentivos a pesca, e dá outras pro
vidências (D. O. de 22-6-72). 

N.° 37. de 21-6-72 
Aprova texto do Decreto-lei n° 1.218, de 15-6-72 

(Funao Portuário Nacional) CD. O. de 22-6-72;. 

N.° 38, de 23-6-72 
Aprova o texto do Decreto-lei n° 1.216, de 9 de 

maio de li)72, sobre a entrega aos municípios de par
celas referentes ao imposto soDre circularão de mer
cadorias. 
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N.° 39, de 23-6-72 
Aprova o texto do Decreto-lei n° 1.220, de 15 de 

maio de 1972, alterando o art. 6o do Decreto-lei n° 61, 
de 21-11-66, sobre o imposto sobre lubrificantes e 
combustíveis (D. O. de 26-6-72). 

N.° 40, de 29-6-72 
Aprova o texto do Decreto-lei n° 1.222, de 29 de 

maio de 1972, cria o cargo de Secretário Especial de 
Saúde da Região Amazônica (D. O. de 30-6-72). 

N.° 41, de 29-6-72 

Aprova o texto do Decreto-lei n° 1.223, sobre 
imposto de importação e serviços aduaneiros (D. O. 
de 30-6-72) . 

R E S O L U Ç Õ E S D O S E N A D O F E D E R A L 

N.° 14. de 6-6-72 

Suspende por inconstitucionalidade, a execução 
da Lei n° 1.420, de 7 de dezembro de 1955, do Estado 
do Rio Grande do Norte (D. O. de 7-6-72) . 

N.° 15, de 6-6-72 
Suspende, por inconstitucionalidade, a execução 

do Decreto-lei n? 191, de 21-5-70, do Estado de Goiás 
(D. O. de 7-6-72) . 

N.° 16, de 12-6-72 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Campinas 

a emitir quaisquer obrigações, até o limite de 
Cr$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil cru
zeiros) destinados a garantir empréstimos junto à 
Caixa Econômica Federal CD. O. de 13-6-72) (Rep. 
no D. O. de 15-6-72). 

N.° 17, de 13-6-72 
Suspende, por inconstitucionalidade, a execução 

do art. 280 da Lei n° 4.425, de 16-2-70, promulgada 
através da Lei n° 1.081, de 25-5-70, do Estado de 
Santa Catarina (D. O. de 14-6-72) . 

N.° 18, de 20-6-72 
Autoriza o Governo do Estado da Guanabara a 

realizar, através da Companhia Estadual de Telefones 
— CETEL, operação de financiamento externo para 
a importação de equipamentos telefônicos destinados 
à execução do 3o Plano de Expansão da referida Cia. 
CD. O. de 21-6-72) . 

N.° 19. de 29-6-72 

Suspende a proibição contida na Resolução n° 92, 
de 1970, para que o Governo do Estado da Bahia 

possa aceitar Letras de Câmbio vinculadas a com
promissos com empreiteiros de obras, nos termos 
aprovados pelo Conselho Monetário Nacional, em 
sessão de 23 de março de 1972 CD. O. de 30-6-72). 

N.° 20, de 29-6-72 
Autoriza a emissão pelo Governo do Estado de 

Santa Catarina de quaisquer obrigações, até o limite 
de Cr$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de cru
zeiros) , para garantir empréstimo junto à Caixa 
Econômica Federal CD. O. de 30-6-72). 

N.° 21, de 29-6-72 
Autoriza o Governo do Estado do Maranhão a 

realizar operação de empréstimo externo destinada 
à complementação do Programa Rodoviário Estadual 
CD. O. de 30-6-72). 

N.° 22, de 29-6-72 
Autoriza o Governo do Estado de Goiás a rea

lizar operação de empréstimo externo destinada a 
financiar parte dos projetos estaduais de transporte, 
telecomunicações, saneamento básico e agricultura 
(D. O. de 30-6-72) . 

N.° 23, de 29-6-72 
Autoriza o Governo do Estado de São Paulo, a 

realizar, através da Superintendência de Água e Es
gotos da Capital — SAEC, operação de financia
mento de equipamento de limpeza e desobstrução 
de coletores de esgotos sanitários (D. O. de 30 de 
junho de 1972) . 

N.° 24, de 29-7-72" 
Autoriza o Governo do Estado de Santa Cata

rina a realizar operação de empréstimo externo, nas 
condições que especifica (D. O. de 30-6-72). 

N.° 25, de 29-6-72 
Autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo 

a realizar, através da Companhia do Metropolitano 
de São Paulo — METRÔ, operação de empréstimo 
externo, destinada à cobertura de parte dos centros 
locais de construção da linha prioritária Norte-Sul 
CD. O. de 30-6-72) . 

N.° 26, de 29-6-72 
Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande 

do Sul a realizar operação de empréstimo externo 
nas condições que especifica (D. O. de 30-6-72). 

N.° 27, de 29-6-72 
Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais 

a realizar operação de empréstimo externo, nas con
dições que especifica (D. O. de 30-6-72). 

-• 
NOTICIÁRIO DIREITOS POLÍTICOS 

Perda 

O Diário Oficial de 8 do corrente, publicou ato 
do Presidente da República, na Pasta da Justiça, 
declarando a perda dos direitos políticos, por con
vicção religiosa, dos seguintes cidadãos: 

Adenor Silvério Alves, filho de Adonério Silvério 
Alves e de Izabel Viana Alves, nascido a 19 de outu
bro de 1951, em Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espirito Santo, e residente em Leopoldina, Estado 
de Minas Gerais; 

Adriano Roberto Oliveira, filho de Alcides Flo-
rêncio de Oliveira e de Maria G o nies de Oliveira, 

nascido a 13 de maio de 1952, em Porto Alegre, Es
tado do Rio Grande do Sul, e residente na mesma 
cidade; 

Alcebíades Reis dos Santos Filho, filho de Alce-
bíades Reis dos Santos e de Nemur de Souza Santos, 
nascido a 7 de janeiro de 1952, em São Paulo, Estado 
de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Alcione Leal Paiva, filho de David Paiva e de 
Hortência Florisbela Leal Paiva, nascido a 29 de 
abril de 1953, no Rio de Janeiro, Estado da Guana
bara, e residente em Paranaguá, Estado do Paraná; 

Álvaro Aparecido Venâncio de Carvalho, filho 
de Álvaro Venâncio de Carvalho e de Angelina Bian-
chi de Carvalho, nascido a 12 de maio de 1948, em 
Novo Horizonte, Estado de São Paulo, e residente 
em Nioaque, Estado de Mato Grosso; 
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Andreas Mathis, filho de Jorge Mathis e de 
Nadiesta Mathis, nascido a 17 de março de 1953, em 
Witmarsum, Estado de Santa Catarina, e residente 
na mesma cidade; 

Antônio de Sales, filho de Antônio Ivo Sales, 
nascido a 19 de maio de 1949, em Catu, Estado da 
Bahia, e residente na mesma cidade; 

Arivaldo Luiz Pereira, filho de Ary Luiz Pe
reira e de Maria Meirelles Pereira, nascido a 26 de 
janeiro de 1953, em São Pedro da Aldeia, Estado 
do Rio de Janeiro, e residente *m Duque de Caxias, 
no mesmo Estado; 

Benedito Pereira, filho de Antônio Pereira e de 
Conceição Fernandes Pereira, nascido a 13 de maio 
de 1952, em São Sebastião da Grama, Estado de 
São Paulo, e residente em Ilha Solteira, no mesmo 
Estado; 

Cláudio Schorsch, filho de José Schorsch e de 
Dirce Ruffo Schorsch, nascido a 21 de janeiro de 
1953, em São Paulo, Estado de São Paulo, e resi
dente na mesma cidade; 

Cláudio Waiksel, filho de Adolfo Waiksel e de 
Joana Buscariolo Waiksel, nascido a Io de outubro 
de 1952, em Pirajuí, Estado de São Paulo, e residente 
em São Paulo, no mesmo Estado; 

Clorismar Antônio da Silva, filho de Sinval An
tônio Silva e de Jerônima Beralda da Silva, nascido 
a 16 de agosto de 1951, em Jatai, Estado de Goiás, 
e residente na mesma cidade; 

Clóvis Coutinho dos Santos, filho de Cecílio Cou-
tinho e de Clotildes Coutinho dos Santos, nascido 
a 25 de janeiro de 1952, em Niterói, Estado do Rio 
de Janeiro, e residente na mesma cidade; 

Edilberto Barbosa Dantas, filho de Edson Bar
bosa Dantas e de Maria de Lourdes Barreto Dantas, 
nascido a 16 de fevereiro de 1952, em Niterói, Estado 
do Rio de Janeiro, e residente na mesma cidade; 

Edson de Jesus Ribeiro, filho de Laudelino An
tônio Ribeiro e de Maria Brasilina Ribeiro, nascido 
a 16 de agosto de 1953, em Mendes Pimentel, Estado 
de Minas Gerais, e residente em Belo Horizonte, no 
mesmo Estado; 

Edson Masca.rim, filho de Antônio Luiz Masca-
rim e de Nilce Nogueira de Souza Mascarim, nas
cido a 17 de março de 1952, em Bandeirantes, Es
tado do Paraná, e residente na Avenida Barão de 
Valença n° 269 — Piracicaba, Estado de São Paulo; 

Edson Santos Soares, filho de Crispim Soares 
e de Maria dos Santos Soares, nascido a 10 de abril 
de 1952, em Salvador, Estado da Bahia, e residente 
na mesma cidade; 

Eliudo Souza de Oliveira, filho de José Rosalvo 
de Oliveira e de Helena Souza de Oliveira, nascido 
a 11 de maio de 1952, em Canavieira, Estado da 
Bahia, e residente em Feira de Santana, no mesmo 
Estado; 

Fernando Francisco dos Santos, filho de Lourival 
Francisco dos Santos e de Alaíde Rosa dos Santos, 
nascido a 13 de agosto de 1953, em São Gonçalo, 
Estado do Rio de Janeiro, e residente na mesma 
cidade; 

Francisco José Lima Mota, filho de José da Silva 
Mota e de Maria Luíza Lima Mota, nascido a 25 de 
maio de 1952, em Fortaleza, Estado do Ceará, e resi
dente na mesma cidade; 

Francisco Otávio Valadares Costa, filho de Sal
vador Ribeiro Costa e de Regina Valadares Costa, 
nascido a 15 de novembro de 1953, em Cone. de Ja-
cuipe, Estado da Bahia, e residente em Salvador, 
no mesmo Estado; 

Gecino Antônio de Lima, filho de Sebastião Vir
gílio de Lima e de Jõsefa Maria de Lima, nascido 
a 31 de julho de 1944, em Jatai, Estado de Goiás, 
e residente na mesma cidade; 

Geraldo Ribeiro Coppes, filho de Daniel Coppes 
e de Mariana Ribeiro Coppes, nascido a 17 de 
dezembro de 1953, em Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso, e residente em Campo Grande, no mesmo 
Estado; 

Gilson Carlos Netto, filho de João Martiniano 
Netto e de Maria Joana da Costa, nascido a 4 de 
outubro de 1950, em Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, e residente na mesma cidade; 

Henrique Valdir Adam, filho de Jacob Alfredo 
Adam e de Lúcia Poli Adam, nascido a 18 de dezem
bro de 1953, em Irai, Estado do Rio Grande do Sul, 
e residente em São Luiz Gonzaga, no mesmo Estado; 

Ivo Lino dos Santos, filho de Manoel Lima dos 
Santos e de Margarida Moreira dos Santos, nascido 
a 18 de abril de 1949, em Barreiras, Estado da Bahia, 
e residente em São Paulo, Estado de São Paulo; 

João de Paula Santos, filho de Eratóstenes Dió-
genes Santos e de Josefina de Paula Santos, nascido 
a 26 de junho de 1952, em Ruy Barbosa, Estado da 
Bahia, e residente em Feira de Santana, no mesmo 
Estado; 

João Rodrigues Oliveira, filho de José Marce-
lino de Oliveira e de Maria do Carmo Rodrigues de 
Oliveira, nascido a 14 de setembro de 1953, em Ja-
carèzinho, Estado do Paraná, e residente em Curi
tiba, no mesmo Estado; 

Joaquim Francisco Arcanjo filho de José Ar
canjo Sobrinho e de Lucinda Baptista Arcanjo, nas
cido a 12 de junho de 1950, em Pinhal, Estado de 
São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Jorge Jesus de Almeida, filho de Feliciano Cris
pim de Almeida e de Anita Maria de Jesus, nascido 
a 17 de maio de 1952, em Salvador, Estado da Bahia, 
e residente em Feira de Santana, no mesmo Estado; 

José da Costa Palmeira, filho de Joaquim da 
Costa Palmeira e de Josefa Maria Palmeira, nas
cido a 2 de abril de 1951, em Recife, Estado de Per
nambuco, e residente em Salvador, Estado da Bahia; 

José da Cruz Mota, filho de Luiz Calazans Mota 
e de Eulina Alves da Cruz, nascido a 20 de março 
de 1952, em Feira de Santana, Estado da Bahia, 
e residente na mesma cidade; 

José Vagner Corrêa, filho de Walter Correa 
e de Rosa Simon Correa, nascido a 17 de outubro 
de 1953, em Santo André, Estado de São Paulo, e 
residente na mesma cidade; 

Juarez Ferreira Graia, filho de Armezindo Fer
reira Graia e de Silvina Rosa do Carmo Graia, nas
cido a 13 de agosto de 1938, em Brumado, Estado 
da Bahia, e residente em Campinas, Estado de São 
Paulo. 

Juarez Marques, filho de Telson Marques e de 
Wilcina Ferreira Marques, nascido a 9 de março 
de 1953, no Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, 
e residente em São Gonçalo, Estado do Rio de Ja
neiro; 

Lourenço Barbosa Gomes, filho de Antônio Go
mes Garcia e de Doralice Barbosa Sales, nascido a 
18 de outubro de 1951, em Jatai, Estado de Goiás, 
e residente na mesma cidade; 

Lucas dos Santos Lemos, filho de Floriano Ro
cha Lemos e de Maria de Lourdes dos Santos Lemos, 
nascido a 25 de janeiro de 1953, no Rio de Janeiro, 
Estado da Guanabara, e residente em São Paulo, 
Estado de São Paulo; 

Luiz Leoni da Rosa, filho de Luiz Gonzaga da 
Rosa e de Mercedes Aparecida Suck, nascido a 11 
de setembro de 1953, em Palmas, Estado do Paraná, 
e residente em Curitiba, no mesmo Estado; 

Luiz Betoni Thomaz, filho de José Thomaz e de 
Léa Betoni Thomaz, nascido a 31 de março de 1953, 
em Barbacena, Estado de Minas Gerais, e resi
dente na mesma cidade; 
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Manoel Ortenso Ferreira, filho de José Ferreira 
Filho e de Joana Gomes dos Santos, nascido a 17 de 
janeiro de 1948, em Conceição de Coité, Estado da 
Bahia, e residente em Salvador, no mesmo Estado; 

Manoel Pacheco dos Santos, filho de José Pa
checo aos Santos e de Mauiae Gomes dos santos, 
nascido a 2o ae março de IDDÓ, em j ardinopons, fcs-
taao ae São Paulo, e residente em Ribeirão Preto, no 
mesmo Estado; 

Marcos Domingos Mioli, filho de José Mioli e 
de Angcima JVxiauci Mion, nacciao a 24 ae janeiro 
de IOUÚ, em sao Caetano ao sul, Estado ae sao 
Pauio, e residente na mesma ciaaae; 

Maurilio i-opes dos Santos, filho de Benedito Lopes 
dos santos e ue Rosa i-opes aos oa.niX>s, nasCiao a 12 
de Outuuro ae looj, em ronui uraasa, nistaao ao 
Paraná, e resiaente em cuntioa, no mesmo Justado; 

Milton Almeida Gonçalves, filho de Cornélio Ân
gelo oüiiyaivcs e ae JVia.ua.iena Aiineiaa, nasCiuo a 25 
de noveiuuro ae l»ol, em oaivaaor, Estado aa cania, 
e resiuente na mesma cidade; 

Moacir Ferreira de Andrade, filho de Manoel 
Férrea a ae A_naraue e ae íviaiiisa silva Anurade, 
nasciuo a i l ue agosto ae laot, em Anaraaina, Jbs-
taao ae sao i-auio, e residente em sao rauio, Es-
tauo ae Sao Pauio; 

Nelson Pedro Vieira, filho de Aristides Pedro 
Vieira e de Maria jose Vieira, natcmo a 25 de 
agosto de i»5s, em Manhummm, Estaao de Minas 
Gerais, e resiaente em sao joao de Meriti, Estado 
do KIO de Janeiro; 

Nemoel da Silva Santos, filho de Manoel dos 
Sanuis e ae Aimira da silva Santos, nasciuo a 22 de 
deí-einoro ae laoá, em uuque ae caxias, Estado ao 
Rio ae janeiro, e residente em dão joao ae Meriti, 
no mesmo Estado; 

Onildo Maciel, filho de Antônio Maciel Filho e 
de Lorance casuiho Maciel, nasciao a 4̂ de março 
de IOOÓ, em Corumoá, Estaao ae Mato Grosso, e re
sidente em Nioaque, no mesmo Estado; 

Oscarito de Deus Moreira, filho de Oscar Mo
reira aos Anjos e ae Zonorina üe ueus Moreira, nas-
ciao a Ü2 ae junno de l»o<í, em riiao Arcaao, Justado 
da bahia, e resiaente em saivaaor, no mesmo Es
tado; 

Oswaldo Rodrigues Filho, filho de Oswaldo Ro
drigues e de Menna Simões, nascido a xo ae üe-
zemuro de la52, em tíão rauio, Estaao de São Pauio, 
e xesiaente em Casa isranca, no mesmo Estado; 

Paulo Roberto Ribeiro Morais, filho de Francisco 
Morais e ae Maria Rioeiro Morais, nascido a 24 ae 
juino de ly53, em Maringá, Estaao do j^araná, e re-
siaente em campo uranae, Estaao ae Mato urosso; 

Raimundo Torres, filho de Oscar Torres e de 
Maria &naa Torres, nasciao a j.8 ae março de 1950, 
em saivaaor, Estaao aa uama, e resiaente na mes
ma cidaae; 

Ribamar Xavier das Chagas, filho de Agenor 
Xavier aas Cnagas e de Mana Medeiros Xavier, 
nasciao a 1: de aoril de l»52, em Cagaaor, Estaao do 
Rio Granae ao Norte, e resiaente em uoiania, Estado 
de Goiás; 

Sérgio Augusto Prego, filho de Alvino Prego e 
de Mana de j-ouraes Jriego, nascido a a de outubro 
de \oo4, em Rioeirao Pie^o, Estado de tíão Paulo, e 
resiaente na mesma cidaae; 

Sérgio Luiz Ferreira Martins, filho de Odilon Pe
reira Martins e oe Maria üenaide Martins, nascido 
a ii de agosto de 195J, em Jrorto Aiegre, Estado do 
Rio Granae do tíul, e residente na mesma ciaade; 

Sílvio José Rodrigues, filho de Walter José Ro
drigues e de Felisbina Ferreira Rodrigues, nasciao 
a 19 de março de 1952, em fatrocinio, Estado de 
Minas (Jerais, e residente em Simões Filho, Estado 
da Bahia; _ 

Urandy Cordeiro Ramos, filho de Ulisses da Silva 
Ramos e de Terezinha Cordeiro Ramos, nascido a 14 
de setembro de 1951, em Andaray, Estado da Bahia, 
e residente em Salvador, no mesmo Estado; 

Valdelino Paulo Ramos Bastos, filho de Valdo-
miro Ramos bastos e de Teiezinha Maria Oacob 
bastos, nascido a 25 de janeiro de 1952, em sai
vaaor, Estado da Bahia, e residente na mesma 
cidade; 

Valter Rodrigues da Silva, filho de Antônio 
Félix da Silva e ae Juiieta Rodrigues de Ouveira, 
nascido a 15 de janeiro ae 1902, em í e i ra de san-
tana, Estado da bania, e residente em Salvador, 
no mesmo Estado; 

Vanderico Alves, filho de Benedito Alves e de 
Isaura üe carvalho Aives, nasciao a 27 de janeiro 
de lt>52, em uetuüna, Estado ae s ã o Paulo, e resi
dente em Santo Amaro, no mesmo Estado; 

Vitor Alves Galdino de Souza, filho de Sebastião 
Galdino de souza e ae Mana Miqueiina de souza, 
nasciao a 22 ae junho de looà, em foco Fundo, Es
taao ae Minas uerais, e resiaente em sao rauio, Es
taao ae sao Paulo; 

Walter de Paiva Souza, filho de José Silva de 
Souza e ae conceição Mana ae souza, nasciao a 25 
de maio ae laoa, no Rio ae Janeiro, Estaao aa uua-
nabara, e resiaente em Juiz ae *ora, Estaao de Mi
nas Gerais; 

Waldick França Santana, filho de Luiz França 
Santana e de Joana Rocha santana, nasciao a V ae 
julho ae 1952, em Maracani, Estaao da jaahia, e re-
sident em Salvador, no mê mo Estado; 

IWillis dos Santos, filho de Lázaro dos Santos 
e de Anice Macnaao dos santos, nascido a lo de 
julno ae 1953, em campinas, Estaao ae sao Pauio, 
e residente em íortaieza, Estaao ao Ceará; 

Zeumir Ferreira dos Santos, filho de Luiz dos 
Santos e de znan terreira aos santos, na-cido a 
2a ae fevereiro ae l9o<s, em Niterói, Estado ao Rio 
de Janeiro, e residente na mesma ciaaae. 

* * « 

Também no Diário Oficial de 16 de junho, outras 
perdas íoram decretadas, ainaa por convicção reli
giosa, a saber: 

Adilton Guedes Ribeiro, filho de Alberto dos Reis 
RiDeno e ae xeieza ciueaes RiDeiro, nasciao a Ia ae 
feveieiro ae laod, em iNazare, listado aa bahia, e 
resiaente em sao Pauio, capital; 

Antônio Faro Santos, filho de Amazilde Faro 
dos santos, nascido a 6 de junho de i»od, em sao 
Cristóvão, Estaao de Sergipe, e residente em Uua-
rujá, Estado ae dão Paulo; 

Ari Custódio da Silva, filho de João Custódio 
da anva e ae Rosa Oian da silva, nascido a t ae 
setemoro de 19OÜ, em sao Caetano ao sul, Estado 
de sao Pauio, e resiaente na mesma cidaae; 
- Amo Kohis, filho de Heinrich Kohis e de Irm-

gard j=».ohis, nasciao a 10 ae ae^emuro de lao3, em 
1-omeroae .Estaao de santa catarina, e resiaente 
na mesma ciaaae; 

Carlos Antônio Damião, filho de Sebastião Da-
mião e ae Dorneies coneia Damião, nasciao a 8 de 
outubro ae l»o^, em beia vista, Justado ae sao .fauio, 
e íesiuente em ooao Momevaae, Estaao ae Minas 
Gerais; 

Edson Mota da Silveifa, filho de Claudlno Trin
dade da silveira e de Enaa Mota da Siiveira, nascido 
a 10 ae aezemoro üe 1MO3, em Aiegre te, Estaüo do 
Rio Granae ao sul, e iesiaente na mesma ciaaae; 

Edvaldo de Araújo Muniz, filho de Ezequias 
Alves Muniz e de Maria helena Muniz, nascido a 10 
de feveieiro de 1953, em Recue, Estado de Pernam
buco, e lesiaente em Duque de Caxias, Estado do 
Rio de Janeiro; 
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Eldo Plávio Gomes, filho de Pedro de Alcântara 
Gomes e de Ceila de Carvalho Gomes, nascido a 15 
de abril de 1953, em São Francisco do Sul, Estado 
de Santa Catarina, e residente em Joaçaba, no 
mesmo Estado; 

Elias Azevedo Fernandes, filho de Manoel Gon
çalves Fernandes e de Alvina Azevedo Fernandes, 
nascido a 11 de junho de 1953, em Livramento, Es
tado do Rio Grande do Sul, e residente na mesma 
cidade; 

Gelson da Silva Lima, filho de Jaime da Silveira 
Lima e de Josefa Alves de Lima, nascido a 9 de 
novembro de 1953, em Santo André, Estado de São 
Paulo, e residente na mesma cidade; 

Gercino Pereira Batista, filho de Bento Pereira 
Batista e de Geraldina Maria das Neves, nascido a 
20 de setembro de 1953, em São Paulo, Estado de 
São Paulo, e residente em Santo André, no mesmo 
Estado; 

Gilberto Kieslich, filho de Amândio Kieslich 
e de Francisca Henn Kieslich, nascido a 24 de 
abril de 1953, em Videira, Estado de Santa Cata
rina, e residente no mesmo Estado; 

Ingo Fietz, filho de Frieda Fietz, nascido a 29 
de setembro de 1953, em São Bento do Sul, Estado 
de Santa Catarina, e residente na mesma cidade; 

Ivan de Freitas, filho de Dorico de Freitas e de 
Irene Bernardes de Freitas, nascido a 7 de março 
de 1952, em Caçador, Estado de Santa Catarina, e 
residente na mesma cidade; 

João Domingos da Cunha, filho de Abdias Do
mingos da Cunha e de Doralina Rita de Jesus, nas
cido a 9 de dezembro de 1953, em São Paulo, Es
tado de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

José Carlos Collete, filho de Júlio Collete e de 
Elisa Collete, nascido a 15 de fevereiro de 1953, em 
Santo André, Estado de São Paulo, e residente na 
mesma cidade; 

José Roberto Cardoso, filho de João Pereira 
Cardoso Filho e de Thereza Augusto Cardoso, nas
cido a 22 de novembro de 1953, em São Paulo, Es
tado de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Luiz Carlos Marques Macedo, filho de João Pe
dro Macedo e de Gelcy Marques Macedo, nascido a 
14 de agosto de 1953, em São Gabriel, Estado do 
Rio Grande do Sul, e residente em Porto Alegre, no 
mesmo Estado; 

Marcos Antônio Pavin, filho de Eugênio Pavin 
e de Isabel Leite Pavin, nascido a 13 de julho de 
1953, em São Paulo, Estado de São Paulo, e resi
dente na mesma cidade; 

Marcos Delgado, filho de Pedro Delgado e de 
Genny Arrozio Delgado, nascido a 23 de setembro 
de 1953, em Santo André, Estado de São Paulo, e re
sidente na mesma cidade. 

Marcos Nicolino, filho de João Baptista Nicolino 
e de Claudina Nicolino, nascido a 6 de julho de 1953, 
em São Paulo, Estado de São Paulo, e residente na 
Rua José Benedito Salgado n? 38, Pindamonhangaba, 
no mesmo Estado; 

Moacir Fabiano de Alcântara, filho de Júlio Fa-
biano de Alcântara e de Dolores Balero de Alcân
tara, nascido a 5 de junho de 1953, em Santo André, 
Estado de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Odair Diná, filho de Antônio Diná e de Pas-
choa Volpin Dinã, nascido a 29 de maio de 1953, em 
Santo André, Estado de São Paulo, e residente na 
mesma cidade; 

Odair Marcai, filho de Sebastião Marcai Neto e 
de Maria Soares da Silva, nascido a 29 de julho de 
1953, em São Tomaz de Aquino, Estado de Minas 
Gerais, e residente em São Paulo, Estado de São 
Paulo. 

Paulo Cézar Bonizzi, filho de Humberto Bonizzi 
e de Hermínia Scabini Bonizzi, nascido a 7 de feve
reiro de 1953, em Votuporanga, Estado de São Paulo, 
e residente em São Paulo, Estado de São Paulo; 

Paulo Funke, filho de Karl Heinrich Funke e de 
Relindis Gertrudes Funke, nascdo a 19 de dezembro 
de 1953, em São Paulo, Estado de São Paulo, e resi
dente em Schroeder, Estado de Santa Catarina; 

Paulo Maciel, filho de Paulino Maciel e de Celsa 
Viduera Maciel, nascido a 28 de outubro de 1953, 
em São Paulo, Estado de São Paulo, e residente em 
Osasco, Estado de São Paulo; 

Raimundo Nonato dos Santos, filho de Luiz 
Bispo dos Santos e de Maria Emília dos Santos, 
nascido a 18 de outubro de 1953, em Feira de San
tana, Estado da Bahia, e residente em Santo André, 
Estado de São Paulo; 

Roberto Baptista, filho de Mário Baptista e de 
Deolinda Lourenço Baptista, nascido a 9 de feve
reiro de 1953, em São Paulo, Estado de São Paulo, 
e residente na mesma cidade; 

Ronaldo Carreri, filho de Humberto Carreri e de 
Helena Carreri, nascido a 6 de outubro de 1953, em 
Santo André, Estado de São Paulo, e residente na 
mesma cidade; 

Rottilio Octávio Bonazza, filho de Octávio Bo-
nazza e de Yvonne Pinheiro Bonazza, nascido a 22 
de março de 1953, em São Paulo, Estado de São 
Paulo, e residente na mesma cidade; 

Rubens Martins da Silva, filho de Domingos 
Martins da Silva e de Maria Baldoina de Jesus, nas
cido a 27 de fevereiro de 1953, em Senhor do Bonfim, 
Estado da Bahia, e residente em São Paulo, Estado 
de São Paulo; 

Valcreos da Silveira Corrêa, filho de Anselmo 
Rodrigues Corrêa e de Noêmia da Silveira Corrêa, 
nascido a 3 de março de 1953, em Pelotas, Estado 
do Rio Grande do Sul, e residente em Porto Alegre, 
no mesmo Estado; 

Wagner de Freitas Marcelino, filho de Walde-
mar Jesus Marcelino e de Maria Rosa Freitas, nas
cido a 23 de abril de 1953, em São Paulo, Estado de 
São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Washington Mozart Fernandes Novo, filho, de 
José Fernandes Novo e de Diamantina Rodrigues 
Novo, nascido a 12 de fevereiro de 1953, em Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, e residente 
em São Paulo, Estado de São Paulo. 
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